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DECRETO N.º 15530 DE 14 DE JULHO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 47.050,00 (Quarenta e
sete mil e cinqüenta reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto no artigo 4º, § 2º, inciso IV da Lei nº 12.482 de 20 de Janeiro de 2.006,
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 47.050,00
(Quarenta e sete mil e cinqüenta reais) suplementar ao Orçamento-Programa
vigente, na seguinte classificação:
20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
03 DEPTO. LIMPEZA PÚBLICA
15.452.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
92.339093 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
100-067 TRANSF.CONV. ESTADUAIS – FUNDO EST.REC.HÍDRICOS . R$ 47.050,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................. R$ 47.050,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos de
que trata o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente do
Convênio FEHIDRO nº 325/2003.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 14 de julho de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 06/10/30594/PG/SMIE-DLU E PUBLICADO
PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO,
NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretaria Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 15531 DE 14 DE JULHO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ R$ 352.000,00
(Trezentos e cinqüenta e dois mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 4º da Lei nº 12.482 de 20 de Janeiro de 2.006,
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ R$ 352.000,00
(Trezentos e cinqüenta e dois mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa
vigente, na seguinte classificação:
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06 DEPTO. TRANSPORTES INTERNOS - DETI
04.782.2004.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01-339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
100.000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 352.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06 DEPTO. TRANSPORTES INTERNOS - DETI
04.782.2004.4032 AQUISIÇÃO DE PEÇAS
01-339030 MATERIAL DE CONSUMO
100.000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 352.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas,14 de julho de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 06/10/27434/PG/SMA E PUBLICADO
PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO,
NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretaria Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 15532 DE 14 DE JULHO DE 2006
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto no artigo 4º, § 2º e inciso I da Lei nº 12.482 de 20 de Janeiro de 2.006,
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
04 DEPTO. DE PROCURADORIA GERAL
02.062.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01-319091 SENTENÇAS JUDICIAIS

100.000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 100.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
01 DEPTO. DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - DECOR
04.121.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01.319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
100.000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 100.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Campinas, 14 de julho de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF

Secretário Municipal de Finanças
DECRETO ELABORADO NO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROTOCOLO Nº. 05/10/64772/PG/SMAJ E PUBLICADO
PELA COORDENADORIA DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO,
NA DATA SUPRA.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretaria Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  EXMO.  SR.
PREFEITO  MUNICIPAL
Em 08 de Junho de 2006

Protocolado n.º 71.948/00 - Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
À vista das informações precedentes e dos pareceres de fls. 1.595 a 1.598 da
Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos legais,
AUTORIZO a prorrogação do Contrato firmado entre o Município e a empresa
ÚNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA., pelo prazo de 04 (quatro)
meses, a partir de 09/06/06, importando a despesa no valor total estimado de
R$ 548.106,32 (Quinhentos e quarenta e oito mil, cento e seis reais e trinta e
dois centavos); À SMA, para a formalização do Termo Contratual próprio e
demais providências; Após, à SMS para ciência e demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal.

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  EXMO.  SR.
PREFEITO  MUNICIPAL
Em 13 de Julho de 2006

De Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria -
Protocolado n.º 05/10/44.857 PG
À vista da solicitação da Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência
e Inclusão Social à fl. 82 e dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls.
85/V.º e 86 que indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: A celebração
de Termo de Ajuste entre o Município e a entidade Associação Franciscana de
Assistência Social Coração de Maria, até 31/12/2.006, na forma da minuta de fls.
77 a 81; A despesa correspondente no valor total de R$ 11.600,00 (Onze mil e
seiscentos reais); À SMA para formalização do competente Termo de Ajuste, e
após, à SMCTAIS para ciência e demais providências.
De Secretaria Municipal de Educação - Protocolado n.º 05/10/41.979 PG
À vista dos pareceres de fls. 817 a 821 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que
indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: O aditamento do
contrato celebrado entre o Município e a empresa CM de Souza Transportes –
EPP, no percentual de 24,9756% do valor inicialmente contratado, bem como
a respectiva despesa no importe de R$ 291.714,00 (Duzentos e noventa e um
mil, setecentos e quatorze reais ); O aditamento do contrato celebrado entre o
Município e a empresa Transportadora Cardelli Ltda., no percentual de
18,14201% do valor inicialmente contratado, bem como a respectiva despesa
no importe de R$ 258.252,94 (Duzentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e
cinqüenta e dois reais e noventa e quatro centavos); À SMA para a formalização
dos Termos Contratuais próprios, e a seguir, à SME para as demais providências.
De Dickerson Pereira - Protocolado n.º 06/10/21.109 PG
À vista das manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 56/V.º, 57/V.º e 60,
AUTORIZO o recebimento da área descrita às fls. 03 e 57, necessária à abertura e
alargamento de via pública, à título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos. À
SMAJ/DPG-CSADP para as demais providências, destinadas à efetivação do recebimento
da área em questão. Após, à SEPLAMA para as anotações de praxe.
De Heitor dos Santos Poinha e Outros - Protocolado n.º 5.822/76
À vista das manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 123 a 124,
AUTORIZO o recebimento da área descrita às fls. 117 a 119, necessária ao
Sistema Viário, à título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos. À SMAJ/
DPG-CSADP para as demais providências, destinadas à efetivação do recebimento
da área em questão. Após, à SEPLAMA para as anotações de praxe.
De Secretaria de Educação – EMEF “Maria Pavanatti Fávaro” -
Protocolado n.º 03/50/1.342 PSO
Considerando o parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos à fl. 155, e entendendo
que o Recurso apresentado às fls. 151 a 152 não apresentou novos fatos capazes de
desconstituir a decisão de fl. 146, determino seja o mesmo IMPROVIDO, mantendo
por seus exatos termos aquela decisão, que aplicou a penalidade de demissão ao
servidor público municipal matrícula 108.982-0. À SMAJ/DPDI para as demais
providências, inclusive, ciência ao interessado e posterior arquivamento.
De Domingos Mucinhato - Protocolado n.º 04/10/19.727 PG
À vista das informações acostadas a estes autos, em especial, os pareceres de
fls. 78/V.º a 80 da lavra da Secretaria de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO a
elaboração de Projeto de Lei e e respectiva Mensagem, relativo à área identificada
às fls. 59/61 pela SEPLAMA, o que possibilitará o prolongamento da Rua
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Projetada (Rua Eugênia José Vicentini), localizada no Distrito de Joaquim Egídio.
À SMAJ/CSADP para as demais providências.
De Coordenadoria de Comunicação – GP - Protocolado n.º 04/10/50.408 PG
À vista da proposta da Coordenadoria de Comunicações deste Gabinete à fl. 105, bem
como das manifestações precedentes da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 106 e 107,
e pelos fundamentos apresentados, DETERMINO a revogação da presente licitação. À
Secretaria de Finanças para anotações, e após, à Secretaria de Administração para as
demais providências, dando ciência desta decisão aos interessados.
De Assoc. Promocional Oração e Trabalho - Protocolado n.º 06/10/25.385 PG
À vista da solicitação da Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência
e Inclusão Social à fl. 67 e dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às
fls. 67/V.º e 68 que indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: A
celebração do convênio entre o Município e a entidade Associação Promocional
Oração e Trabalho – Casa Jimmy, por 12 (doze) meses, na forma da minuta de
fls. 60 a 65; A despesa correspondente no valor total de R$ 96.000,00 (Noventa
e seis mil reais); À SMA para formalização do competente Termo, e após, à
SMCTAIS para ciência e demais providências.
De Thereza Colinas Martinazo - Protocolado n.º 3.997/01
À vista dos pareceres emitidos pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
às fls. 110 a 111 e 116 a 117, INDEFIRO o presente pedido de ressarcimento,
uma vez que não se verificou a responsabilidade desta Administração Pública. À
SMAJ/DPDI, para ciência à interessada e posterior arquivamento.
De SMCASP – Protocolado nº 06/10/22.567 PG
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 79 a 83, bem como do Ato praticado pelo órgão
gestor à fl. 84, RATIFICO o ato do Ilmo. Sr. Secretário de Cooperação nos Assuntos de
Segurança Pública, de Contratação da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento
S/A – SANASA, com fulcro no artigo 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de 12
(doze) meses, no valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), para
fornecimento de água e esgotamento sanitário às unidades da SMCASP. Publique-se, na
forma do que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93. Após à Secretaria
de Administração, para a formalização de Termo Contratual próprio. Finalmente, à
SMCASP para as demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA SMA Nº 008/2006
O Sr. Secretário Municipal de Administração, de acordo com o artigo 4º, inciso
VII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, pela presente, REVOGA, a partir de
17/07/2006, a Portaria SMA nº 004/2006.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  ADMINISTRAÇÃO
Em 14 de julho de 2006

Processo Administrativo: 06/10/21.567 Pregão Presencial nº 067/2006
Interessado: Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão
Social (SMCTAIS) Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento
parcelado de cestas básicas

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do
Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 067/2006,
referente à contratação de empresa para o fornecimento parcelado de cestas básicas,
com o preço unitário de R$ 25,80, perfazendo o valor global de R$ R$ 1.186.800,00
(um milhão, cento e oitenta e seis mil, oitocentos reais), ofertado pela empresa adjudicatária
CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E  EXPORTAÇÃO LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1- à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social
para autorização de despesa;
2- à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no
Sistema de Informação Municipal - SIM;
3- à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura do
Termo de Contrato, e
4- à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social
para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ATOS DO CONSELHO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA –
Campinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela
Lei Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência
legal CONVOCA seus Conselheiros Titulares e convida os Suplentes para Reunião
EXTRAORDINÁRIA do CMDCA a realizar-se dia 18/07/06 as 16 h, em sua sede
sito à Rua Ferreira Penteado, nº 1331 – Centro. PAUTA:
1 – AFAGAI – Suspensão/Cancelamento do registro no Conselho Municipal da Criança
e do Adolesc./CMDCA, baseado em ofício CMDCA nº 105/06 à Promotoria da Infância.
2 – JOVEM.COM

Campinas, 12 de julho de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(13, 14 E 15/07)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 027/06
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA –
Campinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada
pela Lei Municipal n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua
competência legal, conforme deliberação em reunião Ordinária de 04/07/2006.
RESOLVE:
PUBLICAR as 36 (trinta e seis) Entidades selecionadas pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA à CPFL. O Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, esclarece que
recebeu 45 (quarenta e cinco) Projetos e conforme critérios estabelecidos em
Edital no dia 26 de maio de 2006.

NOME DAS ENTIDADES:
01- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SEMEAR
02- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMPINEIRA
03- ASSOCIAÇÃO CIVIL CARMELITAS DA CARIDADE
04- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIREITO DE SER
05-- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 13 PAIS – LAR DA CRIANÇA FELIZ
06- ASSOCIAÇÃO NAZARENA ASSISTENCIAL BENEFICENTE
07- ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL – APAS
08- ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CRIANÇA – AMIC
09- ASSOCIAÇÃO DOS BENFEITORES E AMIGOS DE MENINOS BAILARINOS ATORES ABAMBA
10- ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL ORAÇÃO E TRABALHO
11- APRENDIZADO DOMÉSTICO SANT’ANA – CASA SANT’ANA
12- CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA DE CAMPINAS
13- CASA DE MARIA DE NAZARÉ
14- CASA DOS MENORES DE CAMPINAS
15- CENTRO DE ESTUDOS DA MULHER MARGINALIZADA – CEPROMM
16- CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA INFÂNCIA
17- CENTRO SÓCIO EDUCATIVO SEMENTE ESPERANÇA
18- CENTRO SOCIAL ROMILIA MARIA
19- CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO ADOLESCENTE DE CAMPIN AS – COMEC
20- CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SÍNDROME DE DOWN
21- CONSELHO COMUNITÁRIO DE CAMPINAS
22- CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE
23- CENTRO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DA VISITAÇÃO
24- FUNDAÇÃO GERAÇÕES
25- FUNDAÇÃO IRMÃ RUTH DE MARIA CAMARGO SAMPAIO – FIRMACASA
26- INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL RECRIAR – IEER
27- SOCIEDADE BRASILEIRA DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA PARA REABILITAÇÃO CRANIOFACIAL
28- INSTITUTO SOUZA NOVAES
29- LAR CAMPINENSE DE BEM ESTAR À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
30- OBRA SOCIAL SÃO JOÃO BOSCO
31- PROGEN – PROJETO GENTE NOVAES
32- SOCIEDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA
33- SEARA ESPÍRITA JOANNA DE ÂNGELIS
34- SOCIEDADE PRO MENOR BARÃO GERALDO
35- S.O.S. AÇÃO MULHER E FAMILIA
36- UNIÃO CRISTÃ FEMININA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA,
informa que os demais Projetos não preencheram os requisitos necessários para
seleção e encontram-se arquivados no CMDCA de acordo com os números de
protocolo a saber: 434 – 444 – 445 – 446 – 447 – 460 – 471 – 475 – 476.

Campinas, 12 de julho de 2006
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(13, 14 E 15/07)

RETIFICAÇÃO
REGULAMENTO DO CONCURSO PARA SELEÇÃO DE

OBRAS PARA A 3ª MOSTRA DE ARTE LÉSBICA
‘HISTÓRIAS MAL CONTADAS’

ONDE SE LÊ: 3.1 AS INSCRIÇÕES serão efetuadas gratuitamente, NO
PERÍODO DE 05 DE JUNHO DE 2006 A 10 DE JULHO DE 2006 nos termos
do que consta no item 4 deste regulamento.
LEIA-SE: 3.1 AS INSCRIÇÕES serão efetuadas gratuitamente, NO PERÍODO
DE 05 DE JUNHO DE 2006 A 21 DE JULHO DE 2006 nos termos do que
consta no item 4 deste regulamento.

Campinas, 11 de julho de 2006
COORDENAÇÃO DO GRUPO MO.LE.CA.

Prefeitura Municipal de Campinas Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer
(13, 14, 15/07)

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EM 26/06/06
Protocolo: 03/10/64996 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação

DESPACHO
À vista dos pareceres de fls. 1403 a 1406 da Secretaria de Assuntos Jurídicos,
que indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1. A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a
empresa JCF Segurança Eletrônica Ltda – EPP pelo prazo de 03 (três) meses,
a partir de 15/07/06;
2. A despesa decorrente no importe de R$ 45.497,61 (Quarenta e cinco mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos);
3. Em seguida, encaminhe-se à S.M.A. para a formalização do Termo Contratual
próprio, e posteriormente, retorne a esta Secretaria, para as demais providências.

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Secretário Municipal de Educação
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EDITAL FUMEC/CEPROCAMP Nº 04/2006
Chamada para Inscrição de Cursos de Qualificação

Profissional e Pré-Vestibular
O Presidente da Fundação Municipal para a Educação Comunitária – FUMEC,
no uso das atribuições de seu cargo, faz saber, por meio do presente EDITAL,
que estarão abertas, nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2006, as inscrições para
novas vagas e vagas remanescentes para os Cursos de Qualificação
Profissional (Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores) e para
o Curso Pré-vestibular, que serão oferecidos pelo Centro de Educação
Profissional de Campinas “Prefeito Antonio da Costa Santos – CEPROCAMP”,
conforme critérios abaixo:

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Poderão se inscrever todos os moradores da Região Metropolitana de Campinas
desde que possuam 16 (dezesseis) anos completos até a data da inscrição.
1.2 No ato da inscrição deverá ser apresentado:
1.2.1 Original da Cédula de Identidade (RG) ou Certidão de Casamento ou
Certidão de Nascimento;
1.2.2 Comprovante de rendimentos. O(a) candidato(a) que estiver desempregado
deverá apresentar carteira de trabalho. Os(as) candidatos(as) que exercem atividades
informais deverão preencher declaração de rendimentos no ato da inscrição;
1.2.3 Comprovante de residência, preferencialmente a conta de água;
1.2.4 Documento que comprove pré-requisito para cada curso/área.
1.3 A inscrição deverá ser realizada, preferencialmente, pelo(a) candidato(a). Na
impossibilidade do(a) candidato(a) realizar sua inscrição, esta poderá ser feita:
1.3.1 Pelo pai, mãe ou responsável legal mediante apresentação de documento pessoal;
1.3.2 Pelo cônjuge mediante apresentação de Certidão de Casamento;
1.3.3 Por procuração, mediante apresentação de documento pessoal do(a)
candidato e do procurador.
1.4 Os(as) candidatos(as) com idade entre 16 (dezesseis) e 24 (vinte e quatro) anos,
residentes em Campinas, que não tenham concluído o Ensino Médio (2º grau),
poderão, no ato da inscrição, inscrever-se para o Projeto Ação Jovem, desde que a
renda familiar total não ultrapasse dois salários mínimos e que o candidato não
participe de outro projeto social. Se forem classificados, poderão ter direito a bolsa
auxílio mensal no período em que estiverem matriculados no CEPROCAMP.
1.5 Para que os(as) candidatos(as) com necessidades especiais sejam beneficiados
pelo critério de COTA, deverão obrigatoriamente apresentar no ato da inscrição
laudo médico atualizado que ateste claramente a deficiência.
1.6 Não serão aceitas inscrições de candidatos(as) que efetivaram inscrição
para o Processo Seletivo anterior (período de 03 a 11 de julho de 2006),
para os cursos de Qualificação Profissional, em qualquer área.
1.7 O(a) candidato(a) ou responsável deverá comparecer no CEPROCAMP
para realizar a inscrição, localizado na Avenida dos Expedicionários, nº 145,
Centro, Campinas, nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2006 das 9:00h às 20:00h.
1.8 Não serão aceitas inscrições fora das datas especificadas acima.

2. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
2.1 Visando atender as pessoas que mais necessitam da ação do poder público
para sua formação e qualificação profissional, o CEPROCAMP, conforme
previsto em regimento interno, adota o sistema de cotas para afrodescendentes
e pessoas com necessidades especiais, com os seguintes critérios para distribuição
das vagas e classificação dos candidatos:
2.1.1 Do total de vagas de cada curso de Qualificação Profissional e Pré-
Vestibular serão garantidos 20% para os(as) candidatos(as) afrodescendentes e
10% para os(as) candidatos(as) com necessidades especiais;
2.2 A classificação de todos os(as) candidatos(as), incluindo aqueles que
concorrem pelo sistema de cotas levará em consideração os seguintes critérios:
2.2.1 Renda per capita mensal familiar (renda total da família dividida pelo
número de membros da família): 50% do total de pontos;
2.2.2 Faixa etária: 30% do total;
2.2.3 Nível de escolaridade: 20 % do total, exceto para os cursos: Auxiliar de
Contabilidade, Auxiliar de Departamento Pessoal, Auxiliar de Secretária.
2.3 Todo(a) candidato(a) com necessidades especiais deverá obrigatoriamente apresentar
no ato da inscrição laudo médico atualizado que ateste claramente a deficiência.

3. DA PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO
3.1 A classificação dos(as) candidatos(as) será realizada através da seguinte pontuação:
3.1.1 Renda per capita mensal familiar (50%):
3.1.1.1 Até R$ 100,00: 50 pontos;
3.1.1.2 De R$ 100,01 a R$ 150,00: 45 pontos;
3.1.1.3 De R$ 150,01 a R$ 200,00: 40 pontos;
3.1.1.4 De R$ 200,01 a R$ 250,00: 35 pontos;
3.1.1.5 De R$ 250,01 a R$ 500,00: 30 pontos;
3.1.1.6 De R$ 500,01 a R$ 1.000,00: 25 pontos;
3.1.1.7 De R$ 1.000,01 a R$ 1.500,00: 20 pontos;
3.1.1.8 De R$ 1.500,01 a de R$ 2.000,00: 15 pontos;
3.1.1.9 Acima de R$ 2.000,00: 10 pontos.
3.1.2 Faixa etária (30%):
3.1.2.1 De 16 a 23 anos: 30 pontos;
3.1.2.2 De 23 anos e 1 dia a 32 anos: 20 pontos;
3.1.2.3 De 32 anos e 1 dia a 40 anos: 25 pontos;
3.1.2.4 Acima de 40 anos: 30 pontos.
3.1.3 Escolaridade (10%) - exceto para os cursos: Auxiliar de Contabilidade,
Auxiliar de Departamento Pessoal, Auxiliar de Secretária e Pré-Vestibular:
3.1.3.1 De 1ª a 4ª série do ensino fundamental incompleto: 10 pontos;
3.1.3.2 De 1ª a 4ª série do ensino fundamental completo: 09 pontos;
3.1.3.3 De 5ª a 8ª série do ensino fundamental incompleto: 08 pontos;
3.1.3.4 De 5ª a 8ª série do ensino fundamental completo: 07 pontos;
3.1.3.5 Ensino médio incompleto: 06 pontos;
3.1.3.6 Ensino médio completo: 05 pontos;
3.1.3.7 Ensino superior, Mestrado ou Doutorado: 0 ponto.
3.1.4 Escolaridade para os cursos: Auxiliar de Contabilidade, Auxiliar de
Departamento Pessoal, Auxiliar de Secretária e Pré-Vestibular:
3.1.4.1 Ensino médio incompleto: 05 pontos;
3.1.4.2 Ensino médio completo: 10 pontos;
3.1.4.3 Ensino superior incompleto: 0 ponto.
3.1.5 Tipo de escola freqüentada (10%):
3.1.5.1 Totalmente em escola pública: 10 pontos;
3.1.5.2 Maior parte em escola pública: 08 pontos;
3.1.5.3 Totalmente em escola privada: 03 pontos;
3.1.5.4 Maior parte em escola privada: 05 pontos.

3.1.6 Para efeito de desempate, serão considerados os seguintes critérios:
3.1.6.1 Menor valor de renda per capita mensal familiar;
3.1.6.2 Maior número de pessoas na família;
3.1.6.3 Ser arrimo de família;
3.1.6.4 O candidato(a) que possuir maior idade (será considerado dia, mês e ano
de nascimento).

4. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
4.1 Os(as) candidatos(as) serão chamados por ordem de classificação em
Primeira Chamada e deverão comparecer para efetivar matrícula conforme
define o item 7 do presente Edital.
4.2 As vagas não preenchidas na matrícula em Primeira Chamada serão atribuídas
aos demais inscritos, em Segunda Chamada, de acordo com a ordem de
classificação, até completar o número de vagas ofertadas. A matrícula em
Segunda Chamada ocorrerá em data e horário também definidos no item 7 do
presente Edital.
4.3 As vagas não preenchidas na matrícula em Segunda Chamada serão atribuídas
aos demais inscritos, em Terceira e última Chamada, de acordo com a ordem de
classificação, até completar o número de vagas ofertadas. A matrícula em
Terceira Chamada ocorrerá em data e horário também definidos no item 7 do
presente Edital.

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
5.1 Dos classificados para os cursos de Qualificação Profissional e Pré-Vestibular:
5.1.1 A lista dos classificados em Primeira Chamada para os Cursos de
Qualificação Profissional e Pré-Vestibular será publicada no dia 27 de julho de
2006, no Diário Oficial do Município de Campinas e exposta na entrada do
CEPROCAMP nos dias 27 e 28 de julho de 2006.
5.1.2 A lista dos classificados em Segunda Chamada para os Cursos de Qualificação
Profissional e Pré-Vestibular será divulgada apenas na entrada do CEPROCAMP
nos dias 02, 03 e 04 de agosto de 2006.
5.1.3 A lista dos classificados em Terceira e última chamada, no caso de vagas
remanescentes, será divulgada apenas na entrada do CEPROCAMP no dia 15 de
agosto de 2006, para os cursos de Qualificação Profissional e Pré-Vestibular.

6. DOS CURSOS
6.1 Serão abertas inscrições para:
6.1.1 Cursos de Qualificação Profissional (Formação Inicial e Continuada de
Trabalhadores);
6.1.2 Curso Pré-Vestibular para preenchimento de vagas remanescentes das
turmas iniciadas em março de 2006.
6.2 Vagas e Períodos:
6.2.1 Cursos de Qualificação Profissional (Formação Inicial e
Continuada de Trabalhadores):
6.2.1.1 Área de Gestão:
6.2.1.1.1 Auxiliar de Almoxarifado: 30 vagas (30 vagas à tarde);
6.2.1.1.2 Auxiliar de Contabilidade (*): 30 vagas (30 vagas à tarde).
6.2.1.1.3 Auxiliar de Departamento Pessoal (*): 25 vagas (25 vagas à
tarde).
6.2.1.1.4 Auxiliar de Secretária (*): 25 vagas (25 vagas à tarde).
6.2.1.1.5 Recepcionista Comercial: 33 vagas (05 vagas de manhã e 28
vagas a tarde);
6.2.1.1.6 Vendedor Balconista: 59 vagas (21 vagas de manhã e 38 vagas à tarde).
(*) Obs.: Pré-requisito: o(a) candidato deverá apresentar no ato da inscrição
Histórico Escolar que comprove a conclusão da 8ª série do Ensino Fundamental.
6.2.1.2 Área de Informática:
6.2.1.2.1 Animação Gráfica (*): 02 vagas (02 vagas de manhã).
6.2.1.2.2 Editoração de Imagens (*): 20 vagas (16 vagas de manhã e 04
vagas à noite).
6.2.1.2.3 Sistema Operacional Linux (*): 26 vagas (13 vagas de manhã e
13 vagas à noite).
(*) Obs.: Pré-requisito: o(a) candidato(a) deverá comprovar no ato da
inscrição, mediante apresentação de certificado, ter cursado no próprio
CEPROCAMP ou em instituição congênere, curso de Informática Básica.
6.2.1.3 Área de Lazer e Desenvolvimento Social:
6.2.1.3.1 Animador Cultural: 58 vagas (18 vagas de manhã, 25 vagas à tarde
e 15 vagas a noite);
6.2.1.3.2 Auxiliar de Creche: 25 vagas (25 vagas à tarde);
6.2.1.3.3 Auxiliar de Serviços Gerais: 42 vagas (17 vagas de manhã e 25 à tarde);
6.2.1.3.4 Cuidador de Idosos: 27 vagas (02 vagas de manhã e 25 vagas à tarde).
6.2.1.4 Área de Turismo e Hospitalidade (idade mínima 18 anos completos):
6.2.1.4.1 Camareira de Hotel: 16 vagas (12 vagas de manhã e 04 vagas à tarde);
6.2.1.4.2 Garçom: 53 vagas (18 vagas de manhã, 22 vagas à tarde e 13 à noite);
6.2.1.4.3 Governanta: 01 vagas (01 vagas à noite);
6.2.1.5 Curso de Eletricista Residencial: 25 vagas (25 vagas de manhã).
6.2.2 Os cursos de Qualificação Profissional terão 04 (quatro) horas/aula por
dia, nos períodos matutino, vespertino e noturno. Os cursos serão desenvolvidos
de segunda a sexta feira, de agosto a dezembro de 2006 nos seguintes horários:
6.2.2.1 Período Manhã das 8:30h às 11:50h.
6.2.2.2 Período Tarde das 14:00h às 17:20h.
6.2.2.3 Período Noite das 19h às 22:20h.
6.2.2.4 As aulas dos cursos de Qualificação Profissional terão início em 7 de
agosto de 2006.
6.3 Curso Pré-vestibular:
6.3.1 60 vagas (20 vagas de manhã, 20 vagas à tarde e 20 à noite); Pré-
requisito: Para o curso Pré-Vestibular o(a) candidato(a) deverá apresentar, no
ato da inscrição, atestado de matrícula da 3ª série do Ensino Médio ou Histórico
Escolar que comprove a conclusão da 3ª série do Ensino Médio.
6.3.2 O curso Pré-Vestibular terá 05 (cinco) horas/aula por dia, nos períodos
matutino e vespertino e 04 (quatro) horas/aula por dia no período noturno. O
curso será desenvolvido de segunda a sexta-feira, com término previsto para
novembro de 2006, nos seguintes horários:
6.3.2.1 período Manhã das 7:00h às 11:45h;
6.3.2.2 período Tarde das 13:00h às 17:45h;
6.3.2.3 período Noite das 19:00h às 22:30h.
6.3.3 Os alunos contemplados com a vaga para o curso Pré-Vestibular, deverão
comparecer para as aulas no primeiro dia após a efetivação da matrícula, por se tratar de
preenchimento de vagas remanescentes de turmas já iniciadas em março de 2006.

7. DA MATRÍCULA
7.1 O atendimento aos candidatos(as) interessados em efetivar a matrícula, de
acordo com o item anterior, ocorrerá no prédio do CEPROCAMP, localizado
na Avenida dos Expedicionários, n 145, Centro, Campinas.
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7.2 A matrícula deverá ser realizada, preferencialmente, pelo(a) candidato(a).
Na impossibilidade do(a) candidato(a) realizar sua matrícula, esta poderá ser
feita:
7.2.1 Pelo pai, mãe ou responsável legal mediante apresentação de documento
pessoal;
7.2.2 Pelo cônjuge mediante apresentação de Certidão de Casamento;
7.2.3 Por procuração, mediante apresentação de documento pessoal do(a)
candidato e do procurador.
7.3 Os(as) candidatos(as) com idade entre 16 (dezesseis) e 24 (vinte e quatro)
anos, que não tenham concluído o Ensino Médio (2º grau) e que, no ato da
inscrição, optaram pelo programa Ação Jovem, deverão na matrícula:
7.3.1 Apresentar o protocolo de inscrição do candidato;
7.3.2  Assinar ficha de matrícula, contendo termo de compromisso pelas
informações prestadas;
7.3.3 Apresentar o original da cédula de identidade (RG) do candidato;
7.3.4 Entregar cópia da cédula de identidade do(a) candidato(a). No caso de
o(a) candidato(a) ter menos de 18 (dezoito) anos também deverá ser entregue
uma cópia da cédula de identidade do pai, da mãe ou dos responsáveis legais;
7.3.5  Entregar cópia do comprovante de endereço do(a) candidato(a),
preferencialmente conta de água, para compor a pasta de cadastro escolar.
7.4 As matrículas para os cursos de Qualificação Profissional e Pré-Vestibular
serão realizadas:
7.4.1 Nos dias 27/07/2006 (quinta-feira) e 28/07/2006 (sexta-feira) das 9:00h
às 20:00h, para os candidatos classificados em Primeira Chamada que constarem
da lista de cada curso e período, respeitando o número de vagas oferecidas
quando da inscrição;
7.4.2 Nos dias 02/08/2006 (quarta-feira), 03/08/2006 (quinta-feira) e 04/08/
2006 (sexta-feira) das 9:00h às 20:00h, para os classificados em Segunda
Chamada, respeitando a lista de cada curso e período e a seqüência da lista de
classificados, até o preenchimento das vagas ofertadas inicialmente.
7.4.3 Terceira e Última Chamada, dia 15/08/2006 (terça-feira), no caso de
vagas remanescentes.
7.5 No ato da matrícula para os cursos de Qualificação Profissional e Pré-
Vestibular, o(a) candidato(a) ou responsável deverá:
7.5.1  Assinar ficha de matrícula, contendo termo de compromisso pelas
informações prestadas;
7.5.2 Apresentar o original da cédula de identidade (RG) do candidato e protocolo
de inscrição;
7.5.3 Entregar cópia da cédula de identidade e cópia do comprovante de endereço
do(a) candidato(a) (não precisam ser autenticadas) para compor a pasta de
cadastro escolar.
7.5.4 Entregar cópia do documento solicitado que comprove o pré-requisito
para o curso em que o candidato(a) foi classificado.

8. DO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA
8.1 A matrícula será cancelada quando constatada a ausência injustificada do
aluno ingressante em todas as aulas da primeira semana do período letivo.
8.2 A matrícula será cancelada quando solicitado por escrito pelo aluno.

9. DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS
9.1 Pode ser autorizado o aproveitamento de estudos de disciplinas obrigatórias,
cursadas anteriormente ao atual ingresso, para o cumprimento do currículo
pleno atual, caracterizado como equivalência entre disciplinas do próprio
CEPROCAMP.
9.2 A equivalência deverá ser solicitada pelo(a) candidato(a) à Secretaria
Acadêmica, no ato da matrícula e será objeto de parecer da Coordenação
Pedagógica.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A Coordenação Pedagógica do CEPROCAMP, avaliando a necessidade,
poderá encaminhar os candidatos para realização de cursos de alfabetização do
Programa de Educação de Jovens e Adultos ou do Programa Letra Viva, para
posterior realização de cursos de Qualificação Profissional.
10.2 Uma turma só será constituída se houver pelo menos 80% de matriculados
em relação ao número de vagas oferecidas.
10.3 As inscrições para o curso Pré-Vestibular serão abertas para o preenchimento
de vagas remanescentes das turmas iniciadas em março de 2006.
10.4 Os candidatos para os cursos de Qualificação Profissional e Pré-Vestibular
que constarem das listas de classificados em primeira ou segunda chamada, que
não comparecerem no CEPROCAMP para efetivar sua matrícula dentro do
prazo estabelecido no item 7.4, perderão o direito à vaga.
10.5 O Sistema de transportes não prevê o fornecimento de passes escolares
para os cursos de Qualificação Profissional e Pré-Vestibular.
10.6 Sempre que necessário, serão divulgadas normas complementares sobre os
editais de inscrições.

Campinas, 14 de julho de 2006
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Presidente da FUMEC

EXPEDIENTE  DESPACHADO  PELO  SR.  SECRETÁRIO
DE  FINANÇAS

Protocolo: 1997/23833
Interessado: Comercial Araguaia S.A.
Assunto: Compensação
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 22.632,6954 UFICs,
decorrente do recolhimento parcialmente em duplicidade do ISSQN-Responsabilidade
Solidária Sob nº 960.001.793 rec. 11, através da parcela 01/09 do Acordo nº 6.147
de 1997, dos DUAMs nº 302345, 302350, 445605, 445606, 445607, 445608,
455609, 445610, 445611, 445612 e das parcelas 01/60 à 51/60 do Acordo nº
15612 de 2002, para o código 042.012.224 rec.02, que deverá ser compensado
com os débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente
os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei
5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2004/10/19450
Interessado: Pedro Sinkity Takaezu
Assunto:Compensação
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 125,9004 UFIC’s para
redução do IPTU/Taxas de 2003, para o imóvel codificado sob nº 042.003.815

rec. 02, considerando que apesar do erro de conciliação por parte do sistema, o
crédito foi integralmente pago, consubstanciado nos termos dos artigos 163 e
170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2005/10/15068 e 2005/10/15069
Interessado: Maria Madalena da Silva de Souza
Assunto: Compensação
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 44,8712 UFIC’s oriundo
do pagamento indevido da parcela 1 do acordo 74902 de 2004 relativo ao
exercício de 1998 do imóvel 02-041.410.700 com os débitos existentes em
nome do Contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos,
consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e
artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.

FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF
Secretário Municipal de Finanças

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente despachado pelo Sr. Diretor
Prot.01/67282 - Edevaldo Rodrigues
Com base na manifestação do Setor competente, AUTORIZO a restituição do
crédito tributário no valor de 6,7790 UFIC’s, como dispõe os artigos 45 a 48 da
Lei Municipal 11.109/01 e artigos 165 a 169 da Lei 5172/66 (C.T.N.).

Prot.02/404 - Flávio Galib
Conforme Lei 11.109/01 artigos 21, 22 e 23, fica o interessado notificado a
comparecer ao Porta Aberta (térreo do Paço Municipal), no prazo de 15 dias a
contar da data desta publicação, no horário das 8h às 14h, para agendamento de
horário para efetivar a compensação deferida. O não comparecimento no
prazo estipulado implicará no arquivo deste.

Prot. 02/9790 - Treviso Bar e Grill Ltda. EPP
DEFIRO a solcitação de conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados,
de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 2.176,3595 UFIC’s para a
redução dos débitos de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) -
Homologação Estimativa referentes aos meses de Novembro e Dezembro 2002 e
Feverieo à dezembro de 2003, da inscrição municipal nº 70.371-0.

Prot.02/13154 - Maria de Lourdes Zauli
Com base na manifestação do Setor competente, AUTORIZO a restituição do
crédito tributário no valor de 48,2937 UFIC’s, como dispõe os artigos 45 a 48
da Lei Municipal 11.109/01 e artigos 165 a 169 da Lei 5172/66 (C.T.N.).

Prot.02/20440 - Ivone Diniz de Souza
Prot.02/10/19961 - Adilson Azevedo Silva
Prot.02/201/2878 - Matilde Cherutti Vitonis
Prot.03/10/11906 - Ricardo Vivolo
Prot.03/10/12572 - Hélio Marques Dias
Prot.03/10/20358 - Eduardo Silvio Andreo
Prot.03/10/21605 - Afonso George Carvalho
Prot.03/10/22765 - Neusa Vilarim Soler Teixeira
Prot.03/10/26896 - Luiz Emanuel Marzo Neto
Prot.03/10/27205 - Rosilene Sciarantola Gonçalves de Abreu
Prot.03/10/28577 - Sol Invest Administração e Participações Ltda
Prot.03/10/35895 - Luiz Roberto Ladeira Pimentel
Prot.03/10/39780 -Ângela Patrícia Lopes Rodrigues
Prot.03/10/39781 - Ângela Patrícia Lopes Rodrigues
Conforme Lei 11.109/01 artigos 21, 22 e 23, fica o interessado notificado a
comparecer ao Porta Aberta (térreo do Paço Municipal), no prazo de 15 dias a
contar da data desta publicação, no horário das 8h às 14h, para agendamento de
horário para efetivar a compensação deferida. O não comparecimento no
prazo estipulado implicará no arquivo deste.

Prot.02/47894 - Unicel Campinas Ltda. Centro de Ensino de Línguas
Com base no § 3º do artigo 86 e artigp 87 da Lei Municipal nº11.109/2001,
AUTORIZO a conversão em renda dos depósitos adminintrativos, somando o
valor de 68.799,044 UFIC, para quitação das competências de Fevereiro de
2003, Fevereiro á Abril e Junho á Outubro de 2004; e redução das competências
de Janeiro e Março á Dezembro de 2003, Janeiro. Maio, Novembro e Dezembro
de 2004, bem como a restituição de 3.619,0259 UFIC, provenientes dos depósitos
administrativos, cujo valor depositado foi superior ao valor revisto, pertinentes
á Inscrição Municipal nº 32.412-4.

Prot. 03/10/5872 -União Paulista Serviços Hotelaria Ltda.
DEFIRO a solicitação de conversão em renda dos depósitos administrativos
efetuados, de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 44.035,2482
UFIC’s para a quitação do débito referente ao mês de Fevereiro à Maio e Julho/
2002 e Dezembro/2003 (12.059,7139 UFIC’s), do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) e redução do débito referente aos meses de
Junho/2002; Fevereiro à Novembro/2003 e Janeiro à Dezembro/2004.
AUTORIZO a compensação do valor de 20,3917 UFIC’s oriundo do crédito
tributário excedente referente à diferença entre o valor depositado e o valor
devido para a competência de Fevereiro/2002 para quitação do débito referente
ao mê de Junho/2002 (17,5283 UFIC’s). AUTORIZO, também, a restituição
no valor de 135,1742 UFIC’s oriundo do depósito administrativo excedente, de
acordo com §1º art. 86 da lei 11.109 de dezembro de 2001.

Prot.04/10/25275 - José Aparecido dos Santos
Em conformidade com os elementos acostados ao presente auto e,
principalmente, considerando manifestação do setor competente, que
acolho,decido:”Com base no artigo 87 da Lei 11.109/2001 AUTORIZO a
restituição do montante depositado administrativamente para pagamento do
IPTU do exercício de 1998 relativo ao imóvel codificado sob número 02-
045.369.700 cujo valor equivale a 2175,8319 UFIC’S.

Prot.05/10/12903 - Terezinha Martins Veroneze
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e
Taxas Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2003 e acordo nº26079,
para o imóvel codificado sob nº 02-048.457.000, tendo em vista o não
reconhecimento das autenticações.
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Prot.05/10/14345 - Manoel Toledo Soler
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e
Taxas Imobiliárias do acordo nº13.866 referente aos exercícios fiscais de 2001
e 2002, para o imóvel codificado sob nº 03-042.512.800, tendo em vista o não
reconhecimento das autenticações.

Prot.05/10/14818 - Damaso Tito da Motta
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e
Taxas Imobiliárias referentes aos exercícios fiscais de 2003 e 2004, bem como
as parcelas 02/05 a 05/05 do acordo nº22599, para o imóvel codificado sob nº
02-042.000.604, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/1474 - Arlindo Pierozzi
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e
Taxas Imobiliárias referente ao exercício fiscal de 2003, para o imóvel codificado
sob nº02-042.104.486, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/3511 - Alicia Margarita Ortiz Salvo
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e
Taxas Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2004, para o imóvel
codificado sob nº 02-042.042.787, tendo em vista o não reconhecimento das
autenticações.

Prot.06/10/7509 - Auto Moto Escola Quinto Ltda ME
Com base no artigo 87 da Lei 11.109/2001 DEFIRO a solicitação de conversão
em renda dos depósitos administrativos efetuados, cujo valor equivale a
1609,0668 UFIC’S para a quitação das competências novembro e dezembro de
2003; janeiro e junho de 2005 e, ainda, a redução das competências do exercício
de 2004 e fevereiro a maio de 2005, pertinentes
à Inscrição Municipal 442160.

Prot. 06/10/8598 - Analy Michelatto de Oliveira
AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 11/11do IPTU/Taxas 2006, do imóvel
codificado sob o nº 055.032.521. rec. 02, tendo em vista que houve duplicidade
no recolhimento da(s) parcelas(s) 01/11 do IPTU/Taxas 2006 do código citado,
e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/10507 - Jayme de Godoy
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e Taxas
Imobiliárias referentes aos exercícios fiscais de2003 e 2004, para o imóvel codificado
sob nº 02-042.090.614 e exercício fiscal 2005 para o imóvel codificado sob nº 02-
042.102.851, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/11991 - Marli Olivério
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente,que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 11 referente ao I.P.T.U.
e Lixo do exercício 2005, do imóvel codificado sob nº
3232.52.98.0027.00000,tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento
da parcela 06 do mesmo exercício referente ao código citado,e que apesar do
erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/12582 - Rosana Maria Manzo
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e Taxas
Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2003, para o imóvel codificado sob nº
02-042.158.416, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/13357 - Cidcléia Lopes de Oliveira
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente,que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 02 referente ao Acordo
nº105409/2005, do imóvel codificado sob nº 5231.31.59.0311.00000, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 03 do mesmo
acordo,e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/13372 - Maria de Fatima Locatelli
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e Taxas
Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2005, para o imóvel codificado sob nº
02-042.009.526, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/13695 - Vilma Batista Lopes
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e Taxas
Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2003, para o imóvel codificado sob nº
02-042.096.990, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/13963 - Marcilia Pires de Lima
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e Taxas
Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2004, para o imóvel codificado sob nº
02-042.021.115, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot.06/10/14464 - Suzeth Claus Gois
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente,que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 02 referente ao I.P.T.U.
e Sinistro do exercício 2006, do imóvel codificado sob nº
3412.64.98.0124.01134, tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento
da parcela 01 do mesmo exercício referente ao código citado,e que apesar do
erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/14827 - Paulo Afonso Rizzo
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente,que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 05 referente ao I.P.T.U.
e Lixo do exercício 2003, do imóvel codificado sob nº 3414.43.88.0518.01001,
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 07 do mesmo
exercício referente ao código citado,e que apesar do erro no recolhimento, o
crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/15013 - Rubens Antônio Bosco Junior
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente,que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 10 referente ao I.P.T.U.
do exercício 2003, do imóvel codificado sob nº 3244.22.10.0142.01001, tendo

em vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 11 do mesmo
exercício referente ao código citado,e que apesar do erro no recolhimento, o
crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/15268 - Rodilaine Pereira dos Santos
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente,que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 02 do I.P.T.U.- Lixo/
2006, do imóvel codificado sob nº 3413.53.740292.01001,tendo em vista que
houve duplicidade no recolhimento da parcela 01 do I.P.T.U.-Lixo/2003 do código
citado,e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot.06/10/15697 - Altino do Nascimento Pires
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de I.P.T.U. e
Taxas Imobiliárias referentes ao exercício fiscal de 2004, para o imóvel
codificado sob nº 02-042.105.057, tendo em vista o não reconhecimento das
autenticações.

Prot.06/10/21154 - Rio Construtora e Agropecuária LTDA
Com base no artigo 87 da Lei Municipal 11.109/2001 DEFIRO a solicitação de
conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados, cujo valor equivale
a 392,7203 UFIC’S objetivando a redução do débito relativo ao exercício de
2001 pertinente ao imóvel codificado sob número 055.068.952-03.

Prot.06/10/21160 -Rio Construtora e Agropecuária LTDA
Com base no artigo 87 da Lei Municipal 11.109/2001 DEFIRO a solicitação de
conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados, cujo valor equivale
a 392,7203 UFIC’S objetivando a redução do débito relativo ao exercício de
2001 pertinente ao imóvel codificado sob número 055.068.951-03.

Prot.06/10/27164 - Adimo Administração de Imóveis Ltda
INDEFIRO a solicitação de Certidão com Efeito Suspensivo, tendo em vista
que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de Imposto Predial e Territorial
Urbano (I.PT.U.) e Taxas, do(s) exercício(s) fiscal(is) 1999 e 2002, relativo ao
imóvel 02-042.161.188, não se encontra suspensa em função do(s) Processo(s)
Judicial(is) nº(s) 1487/2000 - II Anexo Fiscal, 13530/2003 - 1ª Vara da Fazenda
Pública, 1847/2005, 4240/2005 - 1ª Vara da Fazenda Pública e 3765/2005 - 1ª
Vara da Fazenda Pública e Processo(s) Administrativo(s) 64455/1999.

Prot.06/10/27228 - Elena de Oliveira da Silva Marsarioli
Diante da análise e manifestação do setor competente, INDEFIRO a solicitação
de Certidão com Efeito Suspensivo, tendo em vista que o(s) crédito(s) referente
ao(s) Auto de Lançamento (AIIM Principal) nº(s) 138/2003 não se encontram
com a exigibilidade suspensa em função do(s) Processo(s) Processo(s) Judicial(is)
nº(s) 3112/2005 - 1ª Vara da Fazenda Pública.

Prot.06/10/28423 - Hélio Barbosa
Diante da análise e manifestação do setor competente e de conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão de Regularida de Fiscal.

Prot.06/10/29396 - Atila Loureiro de Abreu e Silva ME
Diante da análise e manifestação do setor competente e de conformidade com os dados
registrados, DEFIRO a solicitação de Certidão Negativa de Débitos de Qualquer Origem.

Prot.06/10/30343 - Walkiria Alves Rosário
Diante da análise e manifestação do setor competente e da não localização de
nenhum lançamento de Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis em nome
do requerente ou cadastrado para o imóvel codificado 042.166.590-02,
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa.

Prot. 06/10/30459 - Paulo Coelho Gonçalves
Prot. 06/10/30597 - Manelico da Silva
Prot. 06/10/30616 - Alexandre Campana Rodrigues
Prot.06/10/30940 - Pedro Aparecido Camargo
Prot.06/10/31017 - Aparecida José do Nascimento Moreira
Diante da análise e manifestação do setor competente e de conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão com Efeito Suspensivo.

Prot.06/10/30542 - Equipav S/A - Pavimentação, Engenharia e Comércio
Prot.06/10/30571 - Duplix Sistema de Impressão Ltda
Prot.06/10/30684 - Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais - Campinas
Prot.06/10/30870 - Sociedade de Abast. de Água e Saneamento S/A
Prot.06/10/31173 - Pro English Idiomas Ltda
Diante da análise e manifestação do setor competente e de conformidade com
os dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa de Débitos.

Prot.06/10/30601 - Lourivaldo Machado de Moraes
Prot.06/10/31129 - Alessandra Guilherme Batistel
Prot.06/10/31172 - Laercio Antonio Silveira Tafner
INDEFIRO o pedido de certidão nos termos do art. 70 da Lei nº 11.109/01,
tendo em vista que não foi instruído com toda a documentação hábil.

Prot.06/10/30634 - Everton Luis da Silva
Prot.06/10/31234 - Rivadavio Anadão de Oliveira Guassu
Prot.06/10/31235 - Rivadavio Anadão de Oliveira Guassu
Prot.06/10/31349 - Marcelo Cavalcanti
INDEFIRO a presente solicitação de certidão de inteiro teor por falta de
legitimidade da requerente.

JOSUÉ OLAVO COSTA
Diretor/DCCA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 02/208/0132 anexo 02/10/21605
Interessado: Reinaldo Pereira de Lucena
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 036.775.300-02
Em face do exposto, com fulcro nos elementos acostados aos autos, e atendendo
aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, deixo de conhecer do pedido
de revisão do lançamento do IPTU, referente ao exercício de 2001 (retroativo
a 2000), relativo ao imóvel codificado sob n° 036.775.300-02, por encontrar-se



6 Campinas, sábado, 15 de julho de 2006Diário Oficial

intempestivo, nos termos do artigo 70, I, da Lei 11.109/01, devendo ser mantido
o lançamento nos referidos exercícios fiscais, nos termos da Lei 9.927/98 (e
alterações). Com base nos elementos constantes dos autos, notadamente a vistoria
de fls. 18, parecer fiscal às folhas 19/20, e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/
c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e também nos artigos 20 a 24
da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos artigos
57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU, correspondente ao exercício de 2002, relativo ao
imóvel codificado sob o nº 036.775.300-02, em face da carência de amparo legal
para atribuição do valor venal de R$ 55.000,00, alegado pelo impugnante, conforme
apurado na vistoria realizada em 07/07/2003, em consonância com as disposições
da Lei 9.927/98 (e alterações) e da Lei 11.111/01 (e alterações). Determino a
retificação do lançamento em questão, a partir do exercício de 2002,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-2.8, conforme parecer fiscal às fls.
19/20, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da
Lei nº 9.927/98 (e alterações) e da Lei 11.111/01 (e alterações), consoante com o
disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa ao exercício
de 2002, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº
9.927/98 (e alterações posteriores), bem como, e especialmente, do constante no
artigo 23, §2º da Lei Municipal 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão contrária
à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/20271
Interessado: Jair Vitor da Silva
Assunto: Impugnação do lançamento do IPTU - exercício de 1997
Imóveis: C.C.nº: 044.424.800- 02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados nos autos, e atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, Deixo de Conhecer da impugnação dos
lançamentos de IPTU/1997, para o imóvel de código 044.424.800-02, por
estar intempestiva, nos termos do artigo 70, inciso I, da Lei Municipal nº
11.109/01, visto que a mesma foi protocolado somente na data de 27/03/2003.
Protocolo nº: 02/36767 anexo 03/10/31511
Interessado: Trento Participações LTDA
Assunto: Impugnação do lançamento do IPTU - exercício de 2002
Imóveis: C.C.nº: 012.770.000- 02 e 012.769.000- 02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados nos autos, e atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, Deixo de Conhecer da impugnação dos
lançamentos de IPTU/2002 para os imóveis de códigos 012.770.000- 02 e
012.769.000- 02, por estar intempestiva, nos termos do artigo 70, inciso I, da
Lei Municipal Nº 11.109/01, visto que a mesma foi protocolada somente na
data de 13/06/2002. Entretanto, autorizo conforme proposto, o levantamento
fiscal para apuração e atualização dos dados cadastrais dos referidos lançamentos.
Protocolo nº: 06/10/28527
Interessado: Agro-Pecuária Mari Ltda
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as determinações
dos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, reconheço a não-incidência do ITBI
sobre a transmissão dos imóveis codificados sob nº 042.108.563/02;
042.108.576/02; 042.108.577/02; 055.083.400/03; 055.083.402/03;
036.263.000/02; 055.067.330/03; 036.262.000/02; 006.954.100/02;
029.466.320/02; 055.066.948/03; 047.205.050/02; 042.099.853/02;
041.016.444/02; 042.029.633/02; 046.668.750/02; 042.029.195/02,
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, sob
condição resolutória de que nos três primeiros anos seguintes à data da
aquisição não tenha a empresa adquirente atividade preponderante de compra,
venda ou locação de bens imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou
arrendamento mercantil, de conformidade com as disposições do artigo 156, §
2º, I, da CF/1988 e artigos 37, § 2º, 116, II e 117, II, da Lei 5.172/66 – CTN e
Leis 12391/05. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em
vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso
oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 04/10/11575
Interessado: João Carlos de Carvalho
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 041.285.500-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 11, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2004, relativo ao imóvel codificado sob o nº 041.285.500-02,
alterando-se a área construída para 200,04m² e o tipo/padrão/subpadrão
para F-2.0, conforme parecer fiscal às fls.12, mantendo-se os demais dados de
áreas e fatores inalterados. Determino sejam os lançamentos do IPTU,
exercícios de 2005 e 2006, retificados com os mesmos dados da decisão ora
proferida, observando a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria
construtiva correspondente em 2006, nos termos da Lei nº 12.445/2005,
consoante com o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os
lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do
presente exercício fiscal, com cobrança retroativa ao exercício de 2004,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, § 2º da Lei
11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei 11.109/01, tendo em vista que
a importância em litígio, objeto da decisão contrária à Fazenda Pública
Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: /03/10/15657
Interessado: Suelene Aparecida Fernandes
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 046.297.300-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 10, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos

preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 046.297.300-02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-2.9, conforme parecer fiscal
às fls.11, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados. Determino
sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2004 a 2006, retificados com os
mesmos dados da decisão ora proferida, observando a migração do tipo/padrão/
subpadrão para a categoria construtiva correspondente em 2006, nos termos da
Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo 145, III do CTN.
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da presente
decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa ao
exercício de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/11012
Interessado: Henrique Magno Padovani
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.152.864-02
Em face do exposto, com fulcro nos elementos acostados aos autos, e
fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário
Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 042.152.864-02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para B-2.3, conforme decisão proferida
nos autos do processo nº 75.846/1999, mantendo-se os demais dados de áreas e
fatores inalterados, nos termos da Lei 9.927/98 (e alterações) e Lei 11.111/01.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65
da Lei 11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da
decisão contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/13450
Interessado: Antonio Fernando Bigatto
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.165.586-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 07, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 042.165.586-02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-3.8, conforme parecer fiscal
às fls. 08, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados.
Determino sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2004 a 2006,
retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando a migração
do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente em 2006,
nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo 145, III
do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da
presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa
ao exercício de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/13277
Interessado: Nelson Baldiceira
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 046.531.300-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 12, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 046.531.300-02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-2.9, conforme parecer fiscal
às fls. 14, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados.
Determino, a partir do exercício de 2004, a retificação do lançamento em
questão, alterando-se a área construída para 248,27m² e o tipo/padrão/
subpadrão para A-3.6, conforme vistoria às fls. 13 e parecer fiscal às fls. 15,
mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da Lei
9.927/98 (e alterações posteriores), consoante com o disposto no artigo 145,
III, do CTN. Determino, sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2005
e 2006, retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando
a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente
em 2006, nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no
artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes,
nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança
retroativa ao exercício de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos
termos da Lei 9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente
do constante no artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05).
Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65
da Lei 11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da
decisão contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/12330
Interessado: William Charles Verinaud
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 055.082.788-03
Em face do exposto, com fulcro no parecer às fls. 10 e demais elementos
acostados aos autos, e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173,
todos do Código Tributário Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº
11.111/01, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei
Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de revisão do lançamento do
IPTU, correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado
sob o nº 055.082.788-03, transformando-se de Territorial para predial com
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área construída de 67,78m², tipo/padrão/subpadrão A-2.0 e ano base de
depreciação 2002, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados.
Determino, sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2004 a 2006,
retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando a migração
do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente em 2006,
nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo 145, III
do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da
presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa
ao exercício de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/16006
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 055.011.526-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
055.011.526-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do
terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16007
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 050.061.000-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
050.061.000-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do
terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16015
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 051.563.000-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
051.563.000-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do
terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16016
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 050.099.000-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
050.099.000-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do

terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16036
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 051.564.000-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
051.564.000-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do
terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16038
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 051.580.000-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
051.580.000-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do
terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16047
Interessado: Nelson Alaite Junior
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 050.113.000-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão de Lançamento do IPTU,
correspondente ao exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n.º
050.113.000-03, por encontrar-se corretamente constituído, em consonância
com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações), sendo que o imóvel em
questão encontra-se dentro do perímetro urbano do município, nos termos da
Lei 8161/94 e possui os melhoramentos mínimos previstos no art. 32, § 1º, da
Lei 5172/66-CTN, combinados com o artigo 2º, § 1º da Lei 11.111/01. Indefiro
o pedido de revisão de lançamento da Taxa de Coleta e Remoção de lixo
e da Taxa de Sinistro, correspondente ao exercício de 2003, por encontrar-
se corretamente constituído, posto que o local é atendido com a prestação do
serviço com freqüência diária, devendo o mesmo ser mantido no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 6355/90 e alterações, sendo que o valor
estimado é calculado em função da freqüência do serviço prestado, da testada do
terreno, e da localização geográfica. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 37736/2002
Interessado: José Gonçalves Montesino
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.125.850-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
de Lançamento do IPTU, correspondente  ao exercício de 2002, com
cobranças retroativas aos exercícios de 1997 a 2001, relativo ao imóvel
codificado sob o n.º 042.125.850-02, por estar corretamente constituído em
consonância com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações) e Lei 11.111/
01, sendo que os dados apurados através do protocolado nº 68190/1991, foram
confirmados in loco mediante vistoria fiscal realizada em 18/09/2003. Deixo
de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a presente
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo
artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/11483
Interessado: Sidney Adorno Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.188.774-03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos
artigos 50 e 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, deixo de conhecer do
pedido de revisão dos lançamentos do IPTU e Taxa de Coleta, Remoção
e Destinação de Lixo do exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado
sob n° 042.188.774-03, por não ter o requerente instruído devidamente o
pedido, não apresentando documentação hábil em que se comprove a propriedade
do imóvel em questão, e por não atender integralmente a notificação efetuada
em 10/09/2003 para saneamento do processo, tendo em vista que os instrumentos
particulares não operam efeitos perante terceiros antes de registrados no ofício
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público competente, conforme artigo 221 do Código Civil Brasileiro, e as
convenções particulares não podem ser opostas à fazenda pública para modificar
a definição legal do sujeito passivo, nos termos do artigo 123 do Código Tributário
Nacional e do artigo 70, II da Lei 11.109/01 e da Instrução Normativa 01/
2003. Quanto ao mérito, autorizo o cancelamento do lançamento da
Taxa de Coleta, Remoção e Destinação do Lixo e dos respectivos débitos,
a partir do exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº
042.188.774-03, tendo em vista que o referido imóvel não é atendido pelo
serviço de coleta e remoção de lixo, conforme manifestação às fls. 20, nos
termos da Lei 6.355/90 (e alterações), consoante com o disposto no artigo
145, III, do CTN. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em
vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso
oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 04/10/08563
Interessado: Carlos Henrique Vieira
Assunto: Isenção por área construída
C.C.:042.043.693-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos artigos
50 e 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de Isenção do IPTU,
relativo ao imóvel codificado sob n° 042.043.693-02, a partir de 2004, tendo em
vista que o requerente atendeu aos requisitos dispostos no artigo 4º, III, da Lei
11.111/01. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes (Taxas Imobiliárias),
nos moldes da presente decisão, com cobrança retroativa ao exercício de 2004,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, § 2º da Lei
11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade
do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 02/201/0324
Interessado: Luiz Celloto
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 038.675.500-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 11, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2002, relativo ao imóvel codificado sob o nº 038.675.500-02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-3.1, conforme parecer fiscal
às fls. 12, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados.
Determino sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2003 a 2006,
retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando a migração
do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente em 2006,
nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo 145, III
do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da
presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa
ao exercício de 2002, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/10474
Interessado: José Aroldo da Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 046.589.800-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 13, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 046.589.800-02,
alterando-se a área construída para 63,80m² e o tipo/padrão/subpadrão
para A-2.3, conforme parecer fiscal às fls. 14, mantendo-se os demais dados de
áreas e fatores inalterados. Determino sejam os lançamentos do IPTU,
exercícios de 2004 a 2006, retificados com os mesmos dados da decisão ora
proferida, observando a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria
construtiva correspondente em 2006, nos termos da Lei nº 12.445/2005,
consoante com o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os
lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do
presente exercício fiscal, com cobrança retroativa ao exercício de 2003,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, § 2º da Lei
11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei 11.109/01, tendo em vista que
a importância em litígio, objeto da decisão contrária à Fazenda Pública
Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 03/10/11279
Interessado: Maria Madalena Massola Otero Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 017.761.000-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
de Lançamento do IPTU, correspondente ao exercício de 2003, relativo
ao imóvel codificado sob o  n.º 017.761.000-02, visto que os dados e a
metodologia de cálculos encontram-se corretos, nos termos da Lei nº 9927/98
(e alterações), tendo sido os mesmos verificados e confirmados através da
vistoria realizada em 30/10/2003, devendo o lançamento ser mantido no referido
exercício fiscal, nos termos da Lei nº 9927/98(e alterações) e Lei nº 11.111/
2001. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial
estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/10475
Interessado: José Aroldo da Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários

C.C.: 055.043.184-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 13, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 055.043.184-02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-3.5, conforme parecer fiscal
às fls. 14, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados.
Determino sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2004 a 2006,
retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando a migração
do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente em 2006,
nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo 145, III
do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da
presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa
ao exercício de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão
contrária à Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 02/201/0819
Interessado: Luciana Lopes Chaves Fiorese
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.133.184-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
de Lançamento do IPTU, correspondente ao exercício de 2002, relativo
ao imóvel codificado sob o n.º 042.133.184-02, visto que os dados e a
metodologia de cálculos encontram-se corretos, nos termos da Lei nº 9927/98
(e alterações) e Lei nº 11.111/2001, tendo sido os mesmos verificados e
confirmados através da vistoria realizada em 04/11/2003, devendo o lançamento
ser mantido no referido exercício fiscal, nos termos da Lei nº 9927/98(e
alterações) e Lei nº 11.111/2001. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 17106/2002 anexo 03/10/02843
Interessado: Geralda de Oliveira Lopes
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.878.700-03
Com base na manifestação da Coordenadoria competente, que certificou a
desistência tácita da impugnação do lançamento em face do pagamento do
imposto contestado, e demais elementos e documentos constantes nos autos e
em face das disposições dos artigos 57 a 59 da Lei nº 11.109/2001, determino
a retificação do lançamento do IPTU a partir do exercício de 2002, relativo
ao imóvel codificado sob o nº 042.878.700-03, transformando-se de Territorial
para predial com área construída de 43,83m², tipo/padrão/subpadrão A-2.3 e
ano base de depreciação 2001, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores
inalterados, observando a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria
construtiva correspondente em 2006, nos termos da Lei nº 12.445/2005,
consoante com o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os
lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do
presente exercício fiscal, com cobrança retroativa ao exercício de 2002,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, § 2º da Lei
11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na
obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 02/201/0376 anexo 02/10/21873
Interessado: José Marcos da Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 055.058.236-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
de Lançamento do IPTU, correspondente ao exercício de 2002, relativo
ao imóvel codificado sob o n.º 055.058.236-02, por estar corretamente
constituído, em consonância com as disposições da Lei 9.927/98 (e alterações)
e Lei 11.111/01, sendo que a área construída foi lançada com base na vistoria
realizada no imóvel em 09/10/2001, através do processo nº 36572/1986,
conforme cópia do parecer fiscal às fls. 44. Determino, a partir do exercício
de 2003, a retificação do lançamento em questão, alterando-se o a área
construída para 165,00m² e o tipo/padrão/subpadrão para A-2.7, conforme
vistoria realizada no local em 23/10/2002 e parecer fiscal às fls. 23, mantendo-
se os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da Lei 9.927/98 (e
alterações posteriores), consoante com o disposto no artigo 145, III, do CTN.
Determino, sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2004 a 2006,
retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando a migração
do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente em 2006,
nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo 145, III
do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da
presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa
ao exercício de 2003, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de
recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a presente decisão
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo
63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 02/201/0659
Interessado: Nelson Sebastião Chinalia
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 091.672.000-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo
173, todos do Código Tributário Nacional, e nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal
nº 11.111/01, e atendendo aos preceitos dos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, deixo de conhecer do pedido de revisão do lançamento do IPTU,
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correspondente ao exercício 2001, com cobranças retroativas aos exercícios
de 1999 e 2000, relativo ao imóvel codificado sob o nº 091.672.000-02, por
se encontrar intempestivo o pedido, nos termos do artigo 70, I, da Lei 11.109/01.
Quanto ao mérito, determino a retificação do lançamento em questão a partir
do exercício de 1999, alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-3.7, conforme
vistoria realizada no local em 07/10/2003 e parecer fiscal às fls. 12, mantendo-se
os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da Lei 9.927/98 (e
alterações posteriores), consoante com o disposto nos artigos 145, III do CTN.
Determino, a partir do exercício de 2004, a retificação do lançamento em questão,
alterando-se a área construída para 457,23m², conforme parecer fiscal às fls. 14,
mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos termos da Lei
9.927/98 (e alterações posteriores), consoante com o disposto no artigo 145, III,
do CTN. Determino sejam os lançamentos do IPTU, exercícios de 2003, 2005 e
2006, retificados com os mesmos dados da decisão ora proferida, observando a
migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva correspondente
em 2006, nos termos da Lei nº 12.445/2005, consoante com o disposto no artigo
145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes
da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal, com cobrança retroativa
ao exercício de 1999, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei
9.927/98 e alterações posteriores, bem como, e especialmente do constante no
artigo 23, § 2º da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de recorrer
à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a presente decisão não se
enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei
11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/14472
Interessado: Célia Maria da Silva
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 030.029.250-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, notadamente a vistoria às fls. 22, e fundamentado
nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do Código Tributário Nacional, e
também nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos
preceitos insculpidos pelos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01,
defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao
exercício de 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 030.029.250-02,
alterando-se o tipo/padrão para C-1.9, conforme vistoria realizada no local
em 17/12/2003, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados.
Determino, a partir do exercício de 2004, a retificação do lançamento em
questão, alterando-se a área construída para 361,23m², conforme parecer
fiscal às fls. 23, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, nos
termos da Lei 9.927/98 (e alterações posteriores), consoante com o disposto
no artigo 145, III, do CTN. Determino sejam os lançamentos do IPTU,
exercícios de 2005 e 2006, retificados com os mesmos dados da decisão ora
proferida, observando a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria
construtiva correspondente em 2006, nos termos da Lei nº 12.445/2005,
consoante com o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os
lançamentos dos tributos incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do
presente exercício fiscal, com cobrança retroativa ao exercício de 2003,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, § 2º da Lei
11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05). Deixo de recorrer à Junta de Recursos
tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei 11.109/01, tendo em vista que
a importância em litígio, objeto da decisão contrária à Fazenda Pública
Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 06/10/3414
Interessado:Associação Nazarena Educacional de Campinas-ANEC
C.C.: 042.162.645-02
Assunto: Solicitação do reconhecimento da imunidade tributária do IPTU
Em face do exposto, com base na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos e, atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01,  deixo de conhecer do pedido de reconhecimento
administrativo da imunidade tributária do IPTU, relativo ao imóvel
codificado sob nº 042.162.645-02, haja vista que o interessado, apesar de
notificado em 10/05/2006, não saneou o procedimento, abstendo-se de
comprovar a representatividade do subscritor do requerimento, a titularidade
sobre o imóvel em tela, bem como o atendimento aos requisitos estatuídos no
artigo 14 do CTN, conforme disposto nos artigos 12, 21, 50, § 1º e 70, inciso
III, da Lei Municipal nº 11.109/01 combinado com a Instrução Normativa
DRI/DRM nº 001/2003, de 19/02/2003, devendo o(s) lançamento(s) do IPTU/
Taxas Imobiliárias ser(em) mantido(s), nos termos da(s) Lei(s) Municipal (is)
nº(s) 11.101/01 e alterações posteriores.
Protocolo nº: 06/10/11656 anexo 06/10/23967
Interessado: Arquidiocese de Campinas
C.C.:044.028.400-02
Assunto:Solicitação do reconhecimento da imunidade tributária do
IPTU e isenção da Taxa de Sinistro
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pleito de isenção da
Taxa de Sinistro, relativo ao imóvel codificado sob nº 044.028.400-02, a
partir do exercício de 2007, haja vista que aludido imóvel trata-se de templo
religioso, com fundamento no artigo 10 da Lei Municipal nº 6.361/90, ficando
prejudicada a análise do pedido de reconhecimento da imunidade tributária
do IPTU, pela perda do objeto do pleito, haja vista que referido imóvel já
desfruta do benefício fiscal pretendido e não se evidencia dos autos quaisquer
modificações nas condições que propiciaram o seu reconhecimento, tornando-
se dispensável sua renovação periódica nos termos do disposto no item 10 da
Instrução Normativa nº 001 do DRI/DRM, de 19/02/2003.
Protocolo nº: 06/10/11659 anexo 06/10/23969
Interessado: Arquidiocese de Campinas
C.C.:055.025.127-02
Assunto:Solicitação da renovação da imunidade tributária do IPTU e
isenção da Taxa de Sinistro
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes
dos autos e, atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise dos pedidos de renovação da imunidade
tributária do IPTU e isenção da Taxa de Sinistro, relativo ao imóvel codificado
sob nº 055.025.127-02, em razão da perda do objeto do pleito, haja vista que
aludido imóvel já se encontra contemplado com os benefícios fiscais pleiteados,
desde 08/03/1999, por meio da decisão proferida no protocolado nº 15191/99,

publicada no DOM de 09/07/2003, bem como não se evidencia quaisquer
modificações nas condições que propiciaram o reconhecimento dos benefícios
fiscais, tornando-se dispensável sua renovação periódica nos termos do item 10
da Instrução Normativa nº 001 do DRI/DRM, de 19/02/2003.
Protocolo nº: 06/10/11657 anexo 06/10/23970
Interessado: Arquidiocese de Campinas
C.C.:043.263.600-03
Assunto:Solicitação de isenção da Taxa de Sinistro
Ante o exposto, com base na manifestação do setor competente e, atendendo
aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de isenção
da Taxa de Sinistro, a partir do exercício de 2007, relativamente ao imóvel
codificado sob nº 043.263.600-03, tendo em vista que aludido imóvel alberga
templo religioso, com fulcro no artigo 10 da Lei Municipal nº 6.361/90.
Protocolo nº: 06/10/12911 anexo 06/10/15669
Interessado: Arquidiocese de Campinas
C.C.:042.010.671-02
Assunto:Solicitação do reconhecimento da imunidade tributária do IPTU
Ante o exposto, com base na manifestação do setor competente e, atendendo
aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de
reconhecimento administrativo da imunidade tributária do IPTU, relativamente
ao imóvel codificado sob nº 042.010.671-02, tendo em vista que aludido
imóvel não alberga nenhum templo religioso, nem constituem patrimônio
relacionado com as finalidades essenciais, de cunho religioso, perseguidas pela
instituição ora requerente, nos termos do artigo 150, VI, “b” e § 4º da Constituição
Federal de 1988, devendo o(s) lançamento(s) do IPTU/Taxas Imobiliárias ser(em)
mantido(s), nos termos da(s) Lei(s) Municipal (is) nº 11.111/01 (alterada pela
Lei 12.445/05), 6.355/90 e alterações.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
PROTOCOLO: 31749/81
INTERESSADO: Francisco Luiz da Silva
Fica a interessada, Sra. Sônia Regina dos Santos, notificada a sanear o processo
em referência, providenciando no prazo de 10 (dez) dias, a juntada, através do
protocolo geral, de documentação hábil a fazer prova de propriedade da faixa
situada na quadra YY, quarteirão3184, com área de 101,55m², localizada no
loteamento Parque São Quirino. O atendimento da notificação no prazo
determinado é condição indispensável para fins de regularização do lançamento
tributário da referida área. O não atendimento desta notificação, implicará nas
penalidades impostas pelo inciso I, artigo 29 da Lei n° 11.111/01, com redação
dada pela Lei n° 12445/05.

MARCOS ROBERTO CERDEIRA COSTA
Coordenadoria Setorial de Cadastro e Lançamento Imobiliário

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO

Protocolo: 2005/10/50446
Interessado: LOURENÇO VANIN
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO RETROATIVO DE
I N S C R I Ç Ã O
Com fundamento no art. 21, parágrafo único, da Lei Municipal 11.109/2001,
fica o interessado NOTIFICADO para, no prazo de 15 dias, comparecer ao
Paço Municipal, à Av. Anchieta, 200 – Centro – Campinas – SP, 10º andar, sala
7, munido dos seguintes documentos:
1 – Cópia autenticada do TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, com firma reconhecida da empresa
Universo Tintas e Vernizes Ltda;
2 – comprovante de cancelamento da inscrição junto ao CORCESP;
3 – Cópia autenticada da declaração de imposto de renda pessoa física – IRPF
dos anos-base de 2004 e 2005.
O não comparecimento no prazo estipulado resultará no arquivamento do
pedido, nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei Municipal 11.109/2001.

JOSÉ ANTÔNIO DE MORAES NETO
Auditor Fiscal Tributário

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO

Protocolo: 2004/10/73242
Interessado: PAULO CÉSAR BONFIM
Assunto: ENCERRAMENTO RETROATIVO DE INSCR. MOBILIÁRIA
INDEFIRO o pedido de encerramento da inscrição 6259-6, com data de 01/01/
2003, com fundamento no art. 9º e art. 16, inciso I, da Lei Municipal 8.230/94;
art. 8º e art. 15 da Lei Municipal 11.110/2001; art.13 e art. 17 da Lei Municipal
11.829/2003; art. 10º, caput e art. 19 da Lei Municipal 12.392/2005, por estar
o contribuinte domiciliado na cidade de Campinas e com cadastro ativo no
DUOS desta cidade. Dessa decisão, poderá ser interposto recurso ao DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS, nos termos do art.
2º da Instrução Normativa 006/04 – DRM /SMF.

RENATO AUGUSTO GONÇALVES JÚNIOR
Coordenador da CSCM

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIOS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil
O COORDENADOR DA COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO
MOBILIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, expede o presente edital
NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de responsável(is)
solidário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos
do art. 1º, parágrafo único, itens 32 a 34; art. 11, I; art. 24; art. 26 e art. 30, I,
todos da Lei 8.230/94, com as alterações promovidas pela Lei 9.577/97,
regulamentadas pelo Decreto 11.794/95, para os fatos geradores ocorridos no
ano de 2001, e art. 2º, parágrafo único, itens 32 a 34; art. 10, I; art. 20; art. 22
e art. 25, I, todos da Lei 11.110/01, regulamentada pelo Decreto 13.893/02,
para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2002 e 2003, combinados com o
Decreto 11.442/94 e com a Lei 11.111/01 .Considera(m)-se regularmente
notificado(s) com a publicação deste Edital, nos termos da segunda parte do
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inciso I do art. 28, combinado com o inciso III do art. 23, ambos da Lei 11.109/
01, o(s) qual(is) poderá(ão) apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias
contados na forma do art. 37 da referida Lei. O imposto não pago no vencimento
será corrigido monetariamente e acrescido dos encargos moratórios na forma
da Lei 12.392/05 e inscritos na Dívida Ativa conforme Lei 11.109/01. No caso
de parcelamento, somente poderá ser efetuado após o vencimento, nos termos
da Lei 11.438/02. As respectivas guias de recolhimento do ISSQN poderão ser
obtidas no Porta Aberta, localizado no Paço Municipal.
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP. TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$
001159/2006 66817/99 HENRIQUE JOSÉ VIRGILI SILVEIRA 2.690,39
001160/2006 52352/99 MARIA DE LOURDES R. DE ROSA 120,79
001161/2006 58864/99 HELOIZA JUNQUEIRA DEL TEDESCO 3.084,97
001162/2006 61045/99 MARCELO PASSINI MORENO 3.732,13
001163/2006 19395/01 CARLOS HENRIQUE S. DE ARAUJO MACHADO 4.461,40
001164/2006 02288/00 CARLOS ALBERTO CARDOZO 2.191,80
001165/2006 01413/00 JORGE JOSÉ FARAH FILHO 4.318,19
001166/2006 17529/00 ITIRO KATSURAYAMA 3.519,07
001167/2006 60834/98 SERGIO MARCHI 3.388,58
001168/2006 49844/98 GEORGIOS ANAGNOSTOU 3.730,53
001169/2006 49844/98 GEORGIOS ANAGNOSTOU 171,93
001170/2006 26890/00 MAURO SÁ PEREIRA 4.658,08
001171/2006 26631/00 SILVIO MARTINELLI TRINCA 2.764,04
001172/2006 25610/00 MARIO FERNANDES BRAGA 3.160,91
001173/2006 21796/00 SELMA REGINA CAMPOS 2.886,07
001174/2006 19430/00 FERNANDO BOAVENTURA 3.434,14
001175/2006 15590/00 ANTONIO CARLOS BAPTISTA THOMÉ 3.329,74
001176/2006 14311/00 ANDRÉ TURANO DE SOUZA 3.497,79
001177/2006 16960/00 CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 1.460,00
001178/2006 49401/98 LUCAS VIDAL 4.126,58
001179/2006 44436/98 HIDEO MAJIKIMA 121,08
001180/2006 42747/98 OLNEI DE BRITO PORTELA 3.387,62
001181/2006 30133/00 MAROTTA ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA 3.903,89
001182/2006 67510/99 JOÃO CONRADO DE ANDRADE JUNIOR 3.376,56
001183/2006 60280/99 JOAQUIM ALFREDO ROLIM GARCIA 330,89
001184/2006 07426/00 CLAUDIO FERREIRA DO RIO 2.375,72
001185/2006 15216/00 ILONE VILAS BOAS 3.169,02
001186/2006 12603/60 SUVIFER IND.E COM.DE FERROS E AÇOS LTDA 219,29
001187/2006 12603/60 SUVIFER IND.E COM.DE FERROS E AÇOS LTDA 46,77
001188/2006 34456/01 CARMEN INES COLATRELLA PRANDO 14.348,66
001189/2006 48245/00 ANDRE ROSSAN 1.419,28
001190/2006 22528/02 CLINICA DE REPOUSO EMPR. QUI-SI-SANA 1.426,90
001191/2006 12495/99 CONGREGAÇÃO CRISTA NO BRASIL 8.395,63
001192/2006 82516/98 PAULA SAMARA MAZZARIOL 207,01
001193/2006 11758/00 JOSE EDO NETO 2.347,68
001194/2006 11758/00 JOSE EDO NETO 7.678,28
001195/2006 21242/00 TAMOTU YAMADA 3.527,77
001196/2006 21242/00 TAMOTU YAMADA 255,22
001197/2006 65270/00 CLEUZA MARINA PINHEIRO 1.473,31
001198/2006 29967/88 JOSE MORASCO 1.030,05

EDGAR VALVERDE
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIOS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil
O COORDENADOR DA COORDENADORIA SETORIAL DA FISCALIZAÇÃO
MOBILIA´RIA, no uso de suas atribuições legais, expede o presente edital
NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de responsável(is)
tributário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos do art. 2º
e subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II, e §1º, XV; art. 21
e art. 25, IX, todos da Lei 11.829/03, com as alterações promovidas pela Leis 11.927/
04 e 12.211/04, regulamentadas pelo Decreto 14.590/04 e combinadas com o Decreto
11.442/94 e com a Lei 11.111/01, para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2004
e 2005, e do art. 2º e subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II
e V; art. 22; art. 23 e art. 27, II, todos da Lei 12.392/05, regulamentada pelo Decreto
15.356/05 e combinada com o Decreto 11.442/94 e com a Lei 12.445/05, para os
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2006. Considera(m)-se regularmente
notificado(s) com a publicação deste Edital, nos termos da segunda parte do inciso I do
art. 28, combinado com o inciso III do art. 23, ambos da Lei 11.109/01, o(s) qual(is)
poderá(ão) apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados na forma do
art. 37 da referida Lei. O imposto não pago no vencimento será corrigido monetariamente
e acrescido dos encargos moratórios na forma da Lei 12.392/05 e inscritos na Dívida
Ativa conforme Lei 11.109/01. No caso de parcelamento, somente poderá ser efetuado
após o vencimento, nos termos da Lei 11.438/02. As respectivas guias de recolhimento
do ISSQN poderão ser obtidas no Porta Aberta, localizado no Paço Municipal.
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP. TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$
001199/2006 65270/00 CLEUZA MARINA PINHEIRO 832,22
001200/2006 29967/88 JOSE MORASCO 347,41
001201/2006 63260/99 RIO CONSTRUTORA E AGROPECUARIA LTDA 14.396,48
001202/2006 63260/99 RIO CONSTRUTORA E AGROPECUARIA LTDA 42.860,25
001203/2006 12993/98 VICENTE RIGITANO 10.675,59
001204/2006 41876/94 GILBERTO RAFAEL MOSCHETTA 10.988,33
001205/2006 32079/01 LUIZ RUBENS PINTO DE CARVALHO JUNIOR 6.582,30
001206/2006 34128/99 RICARDO MUNHOZ 4.382,45
001207/2006 70609/00 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 7.360,93
001208/2006 35817/89 LESSANDRO BOARETO 511,78
001209/2006 43343/01 JULIO CESAR DE OLIVEIRA LIMA 9.136,53
001210/2006 23898/83 MOSEINA CARDOSO DE ARAUJO 2.800,95
001211/2006 42026/88 TARCISIO ANTONIO RAFFI DE CAMPOS 3.132,74

EDGAR VALVERDE
Coordenador

COORDENADORIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS

PELO SENHOR COORDENADOR ENGº JOSÉ HENRIQUE
FERDINANDO DELAMAIN FILHO

DE COFIT – Interessado: VERSA EMPREENDIMENTOS LTDA – Protocolo:
06/70/3851(anexo: 06/70/888); “Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa nº 46.050.”,
DE COFIT – Interessado: ARLINDO CARPRINO FILHO – Protocolo: 06/
70/318; “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de
cancelamento do Auto Infração e Multa nº 40.755.”,
DE COFIT – Interessado: SIMÃO DANIEL HOBEIKA – Protocolo: 06/70/
1756 (anexo: 05/70/9161); “Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto Infração e Multa nº 37.713.”,

DE COFIT – Interessado: IVANILDE RODRIGUES DE OLIVEIRA – Protocolo:
06/70/3861 (anexo: 06/70/2072); “Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto Infração e Multa nº 46.084.”,
DE COFIT – Interessado: MIGUEL PEREIRA LIMA – Protocolo: 06/70/
2253 (anexos: 05/70/7619 e 06/70/201); “Com base nos pareceres técnicos
exarados, DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos Infração e Multa nºs
40.873, 40.874 e 40.875.”,
DE COFIT – Interessado: GILSON PEDRO GALDINO DA SILVA – Protocolo:
06/70/4131 (anexo: 06/70/925); “Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto Infração e Multa nº 46.086.”,
DE COFIT – Interessado: B&P PARTICIPAÇÃO E COMERCIO LTDA –
Protocolo: 06/70/4015 (anexo: 06/70/1588); “Com base nos pareceres técnicos
exarados, defiro o pedido de cancelamento do Auto Infração e Multa nº 42.467.”,
DE COFIT – Interessado: BETANIA DE SOUZA – Protocolo: 03/70/3758
(anexos: 05/70/6994, 06/70/01 e 06/70/507); “Com base nos pareceres
técnicos exarados, INDEFIRO o recurso protocolado sob nº 06/70/3758.”,
DE COFIT – Interessado: NIVALDO APARECIDO DE PAULA – Protocolo:
06/50/935 (anexo: 06/70/1070); “Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa de nº 42.367.”
(13, 14 E 15/07)

Pelo Senhor Secretário Engº Osmar Costa
De COFIT - interessado: ADENIR COSTA LEITE - Protocolo - 06/70/
2908(ANEXO:05/70/214);”Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa nºs 43.064",
De COFIT - interessado: ANÉSIO JOSÉ POLVORE - Protocolo - 06/70/
3705(anexo:05/70/4442); “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO
o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa nºs 41.269 e 45.618”,
De COFIT - interessado: MAURICIO TAVARES DE ABREU - Protocolo -
06/70/3211(anexo:05/70/7226); “Com base nos pareceres técnicos exarados,
defiro o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa nº 40.188”,
De COFIT - interessado: CIRO SOARES DE BARROS - Protocolo - 06/10/
27999(anexo:05/70/7382);  “Com base nos pareceres técnicos exarados,
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa nº 37.602”,
DE COFIT - interessado: MANOEL JOSÉ PRIETO - Protocolo - 06/70/
3101(anexo:06/70/97); “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO
o pedido de cancelamento dos Autos de Infração e Multa nºs 78.503 e 40.946”.
(13, 14,1 5/07)

Processo Administrativo n.º 05/10/51.153 - Int.: SMI - Ref.: Pregão
Presencial n.º 080/2005 - Objeto: Registro de Preços de pó de pedra, pedras
britadas, pedrisco preto, rachão e pedra tipo bica corrida.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do
disposto no Art. 3o do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 011/2006, a despesa no valor total de R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) a favor da empresa Basalto Pedreira
e Pavimentação Ltda, para o fornecimento dos itens 07 e 08. À Secretaria
Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento, para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria
Municipal de Infra-estrutura para emissão da Ordem de Fornecimento.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

ATA DA 211ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 20/06/2006
Aos vinte dias de junho de 2006, realiza-se na sala Paulo Freire, 6º. Andar do Paço
Municipal, Campinas / SP, a ducentésima décima primeira Reunião Ordinária do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano, às 18h15min em 1ª chamada, constatado o
quorum regulamentar conforme Regimento Interno Artigo 11º, com a presença dos
seguintes conselheiros: Sebastião Vitor Rosa – Associação Moradores N. Residencial Vila
Brandina; Sebastião Gomes da Silva – Coregran e 2º. Secretário; Roberta M.V. M. Amaral
– Ampat; Gilberto Vicente de Azevedo Júnior – Ciesp; Leôncio Menezes – Habicamp;
João de Souza Coelho Filho – Sinduscon e Presidente; Marcelo Paschoal – Acic; Débora
Frazatto Verde – Area e 1ª. Secretária; Rosângela Ribeiro – Poder Executivo e Raul
Teixeira Penteado Filho - Poder Legislativo. O presidente João de Souza Coelho Filho
inicia a reunião comunicando as justificativas das ausências dos conselheiros: Lauro Luiz
Francisco Filho – Unicamp; Nivaldo Doro – Consabs e Vice-presidente; e César Galli -
Secovi. Informa que o Conselho recebeu convites do Sesc para inauguração de seu novo
espaço a ser realizado hoje dia 20 de junho às 20h00, do IV Fórum Agenda 21 da Região
Metropolitana de Campinas, dia 29 de junho no Auditório Arlete Afonso em Hortolândia,
e para participação dos conselhos no Simpósio Municipal de Revisão do Plano Diretor,
que será realizado nos dias 23 e 24 de junho, dás 8h30 às 17h00, na Estação Cultura.
Informa também do recebimento de um exemplar da revista do CREA/SP, onde constam
dois artigos relevantes: artigo 1: Comissão Ética do CREA/SP, cuja coordenação estadual
é de responsabilidade da conselheira Débora, e artigo 2: Acústica nas Construções, que
trata de aspectos de poluição sonora e visual que vem sendo discutidos também por nosso
Conselho. Com relação ao 2º item da Pauta, aprovação da Ata da 210ª Reunião Ordinária
relatada pela conselheira Débora com as revisões procedidas pelo conselheiro Leôncio
foi aprovada por unanimidade. Sobre o evento comemorativo dos 15 anos do Conselho,
foi apresentado Relatório de Contas, com restos de R$ 47,30 (quarenta e sete reais e
trinta centavos) entre o que foi recebido como doação. A avaliação do Evento pelo
presidente foi positiva, a vinda de vários ex-conselheiros, a repercussão exclusiva pelo
Jornal Correio Popular sob a lavra da jornalista Sheila Vieira. O conselheiro Sebastião
Gomes elogiou o evento, lamentando não ter tido espaço para ler manifestação que
havia preparado para a data. O conselheiro Marcelo Paschoal representante da Acic
pede a palavra para abordar a discussão sobre os tristes momentos ocorridos na última 2ª
feira no centro da cidade, de quebra-quebra por parte dos camelôs, que acuaram os
comerciantes formais ali estabelecidos. Ainda que muitos comerciantes tenham levado
seu comércio para os Shoppings, é função do Poder Público garantir a integridade,
segurança e civilidade para todos os cidadãos. O Poder Público tem que estar atento a
essas condições de desmando. A conselheira Débora ponderou que a dinâmica de
Requalificação do Centro de Campinas tem que considerar a diversidade social e as
comunidades que a compõe. Se há falha do Poder Público, é não assumir a coordenação
dos trabalhos de gestão ouvindo e pactuando as prioridades sócio-político-econômicas
para a região. O presidente questiona se os camelôs são em número significativo a serem
considerados. O conselheiro Sebastião Gomes apontou para a necessidade de maior
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participação e organização por parte dos próprios comerciantes nas várias instâncias de
discussão, inclusive Conselhos. O conselheiro Raul pondera que essa discussão é mundial,
com os adventos dos Malls nos EUA e Canadá e os sucessos atingidos em Barcelona
através de soluções urbanísticas e sociais adequadas. O conselheiro Leôncio comunga da
tese que essa angústia referente ao tema decorre no Conselho de discutirmos a missão do
CMDU mais voltado ao aspecto social e de participação da comunidade. Com referência
a Pareceres: sobre o PL nº 153/06 fazem parte da comissão os conselheiros Ari, Leôncio,
César João, relataram trabalhos em curso, e que irão convidar novamente a diretora do
Departamento de Meio Ambiente e presidente do COMDEMA Mayla Porto e técnicos
da Sanasa para discutirem alterações de redação. Referente ao PL nº 383/05, em função
da ausência do conselheiro Nivaldo, a discussão do Parecer foi transferida para a próxima
reunião ordinária. Já o Parecer sobre o PL nº 220/06, o conselheiro Alair ponderou via
e-mail que não é matéria desse Conselho. A conselheira Débora leu a minuta do Parecer
elaborado por ela referente ao mesmo Projeto de Lei, sendo o mesmo aprovado com
Parecer Favorável ao PL nº 220/06. O conselheiro Sebastião Vitor Rosa apresenta uma
convidada, e esta faz consulta quanto à regularização de muros e passeios públicos. O
presidente irá consultar as instâncias competentes, posteriormente dará as informações
solicitadas. Com a palavra o presidente João Coelho em referência à instalação
indiscriminada de placas de propaganda e outdoors ao redor de vias e parques públicos,
entende que a regulação dessa matéria deveria também estar prevista no Plano Diretor,
e aponta 03 aspectos para reflexão: 1º Proibir colocação de propagandas em áreas
públicas; 2º Só serão permitidas propagandas em áreas comerciais e 3º Outdoors e Tótens
devem obedecer às mesmas restrições das edificações, quanto a recuos, afastamentos e
alturas, e propõe que seja encaminhado como moção a Secretaria de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. E nada mais havendo a tratar o presidente
João de Souza Coelho Filho encerra a reunião às 19h55. Eu, Débora Frazatto Verde, 1ª
secretária lavrei a presente Ata.
(13, 14 E 15/07)

COMUNICADO PROCESSO SELETIVO MÉDICOS
Edital III/2006

Em virtude da necessidade de um período maior para atendimento aos candidatos,
a Secretaria Municipal de Recursos Humanos DECIDE prorrogar até 30/07/2006
o prazo para as inscrições informatizadas do Processo Seletivo para contratação de
Médico Plantonista Adulto/Pediátrico, regido pelo Edital III/06.

Campinas, 14 de julho de 2006
NILSON JOSÉ BALBO

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA N.º 66769/2006 revogar o item da portaria nº 66120/05, que
nomeou o senhor GUSTAVO DE OLIVEIRA ALVES BOCCALETTI, matrícula
nº 112164-2, como Conselheiro Titular, representante da Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídicos, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA).
nomear o senhor MÁRCIO KATSUJI RAMOS, matrícula nº 112683-0, como
Conselheiro Titular, representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
revogar o item da portaria nº 66120/05, que nomeou a senhora ANDRESSA
CAETANO DE MELO, matrícula nº 112173-1, como Conselheira Suplente,
representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, junto ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
nomear a senhora WENDY SAUERBRONN DE CAMOS, matrícula nº 113505-8,
como Conselheira Suplente, representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

PORTARIA N.º 66773/2006 revogar o item da portaria nº 66120/05, que nomeou
a servidora RACHEL APARECIDA BUENO DA SILVA, matrícula nº 109786-5,
como Conselheira Titular, representante da Secretaria Municipal de Educação,
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
nomear a servidora NEIVA DOS SANTOS TOLEDO, matrícula nº 62770-4,
como Conselheira Titular, representante da Secretaria Municipal de Educação,
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

PORTARIA N.º 66774/2006 revogar o item da portaria nº 66560/06, que
nomeou o servidor LUIZ CARLOS CAPELLANO, matrícula nº 62649-0, como
Conselheiro Suplente, representante da Secretaria Municipal de Educação, junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
nomear o servidor ANTONIO CARLOS MAFRA JULIANO, matrícula nº
109295-2, como Conselheiro Suplente, representante da Secretaria Municipal
de Educação, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA).

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

em 13 julho 2006
Processo Administrativo  nº 05/10/19.845 - Interessado: Secretaria
Municipal de Saúde - Pregão Presencial nº 013/2005 - Objeto: Registro de
Preços de materiais de consumo de enfermagem – compressas e ataduras para
uso da Rede Municipal de Saúde.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Diante dos elementos constantes do presente processo administrativo, e do
disposto art. 3º do Decreto Municipal n. 14.217/2003, AUTORIZO, com
fulco na Ata de Registro de Preços nº 229/2005, a despesa no valor total de R$
409.027,50 (quatrocentos e nove mil, vinte e sete reais e cinqüenta centavos),
a favor da empresa Cremer S/A, para o fornecimento dos itens 01, 02, 04, 05
e 06. Á Coordenadoria de Serviços e Contratos de Planejamento – SMA para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, à Secretaria Municipal de
Saúde, para gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 007/2006 - Protocolo nº C 006.06.2006 – . Objeto:
Registro de Preços para aquisição de Gás (G.L.P em botijões de 13,45 e 90 kgs),
para o Programa da Alimentação Escolar, conforme convênio firmado junto a
Prefeitura Municipal de Campinas .

Ata De Registro De Preços nº 011/2006 - Empresa Detentora Da Ata:
CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. – CNPJ nº 01.597.589/0001-
10 – G.L.P. em botijões de 13 kg marca Consigaz pelo preço de R$ 26,20/
unidade – G.L.P. em botijões de 45 kg marca Consigaz pelo preço de R$ 73,50/
unidade – G.L.P em botijões de 90 kg marca Consigaz pelo preço de R$ 173,00/
unidade. Vigência: 12 (doze) meses iniciando-se à partir de 10/07/2006, e
encerrando-se em 09/07/2007.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.
TERMO DE RATIFICAÇÃO

– Protocolo nº 2064/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto de bisturi elétrico, marca
WEM, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2949/06 - Firma: Tecnoclin Eletrônica Ltda - EPP., no valor
de R$ 535,40 (quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).
– Protocolo nº 2076/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente à aquisição de diafragma de válvula de
exalação, compatível com respirador marca Viasys, modelo 6400 ST, com base no
Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2950/06 - Firma: Griensu doBrasil S.A., no valor de R$
1.335,76 (um mil, trezentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos).
– Protocolo nº 2096/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente à aquisição de eletrodo médico 75 mm,
E120; adaptador para para cabos monopolares etc., compatíveis com bisturi Wem, com
base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2968/06 - Firma: Tecnoclin Eletrônica Ltda - EPP., no valor
de R$ 2.331,48 (dois mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos).
– Protocolo nº 2155/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto e calibração de respirador
marca Bird/VIASYS, m. 6400 ST, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2951/06 - Firma: Griensu do Brasil S/A., no valor de R$
3.295,50 (três mil, duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos).
– Protocolo nº 2160/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto com fornecimento de
peças em vídeo-gastroscópio flexível marca Olympus, modelo GIF-V, com base no
Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2952/06 - Firma: Olympus Optical do Brasil Ltda., no
valor de R$ 553,34 (quinhentos e cinqüenta e três reais e trinta e quatro centavos).
– Protocolo nº 2193/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto de respiradores marca
Newport, modelo E100I, patrimônios 8637 e 8638, com fornecimento de peças e mão
de obra, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2941/06 - Firma: Equipamed Equipamentos Médicos
Ltda., no valor de R$ 7.586,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais).
– Protocolo nº 2194/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao conserto de monitor cardíaco marca
Dixtal, modelo DX-2010 LCD série 050W08271 – PI 253988, com base no Artigo 25,
I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2958 /06 - Firma: Gamacamp Produtos Hospitalares
Ltda., no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
– Protocolo nº 2196/2006
Ratifico o ato de dispensa de licitação referente à contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva em 03 elevadores marca Atlas Schindler – para
12 meses, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 2954 /06 - Firma: Elevadores Atlas Schindler S/A., no valor
de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Campinas, 13 de julho de 2006
ROBER TUFI HETEM

Presidente

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G
Em cumprimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993,
COMUNICO que se encontra neste setor, a relação de compras efetuadas no
mês de JUNHO/06, a disposição e quem possa se interessar, sito à av. Prefeito
Faria Lima, nº 340 - Complexo Administrativo. Parque Itália. Campinas.

Campinas, 13 de julho de 2006.
JOSÉ ROBERTO GUERRA

Supervisor da Área de Licitações

ÁREA DE LICITAÇÕES
ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 - PROTOCOLO Nº 2274/06

- Associação Evangélica Beneficente de Campinas., nota de empenho n°.
2940/06, para o item 01 no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Campinas, 13 de julho de 2006.
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo N° 002/2006 CV-DT- Convite N° 005/2006 -
Objeto: Aquisição de papéis diversos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666/93, HOMOLOGO o
Convite n° 005/2006, e ADJUDICO o seu objeto em favor das empresas:
CENTRAL ADVANCE DE DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ITEM 5 NO VALOR DE R$ 6.255,00
TOTAL: R$ 6.255,00 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS).
LABATE PAPÉIS, MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA.
ITEM 2 NO VALOR DE R$ 30.546,45
ITEM 9 NO VALOR DE R$ 135,70
ITEM 10 NO VALOR DE R$ 135,70
ITEM 11 NO VALOR DE R$ 135,70
ITEM 12 NO VALOR DE R$ 305,40
TOTAL: R$ 31,258,95 (TRINTA E UM MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS
E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).
PASSALACQUA & CIA. LTDA.
ITEM 1 NO VALOR DE R$ 16.800,00
ITEM 21 NO VALOR DE R$ 240,00
ITEM 22 NO VALOR DE R$ 45,00
ITEM 23 NO VALOR DE R$ 1.400,00
ITEM 24 NO VALOR DE R$ 2.100,00
TOTAL: R$ 20.585,00 (VINTE MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).
PELKOTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA.
ITEM 3 NO VALOR DE R$ 195,00
ITEM 4 NO VALOR DE R$ 210,00
ITEM 6 NO VALOR DE R$ 4.500,00
ITEM 7 NO VALOR DE R$ 2.025,00
ITEM 8 NO VALOR DE R$ 2.050,00
ITEM 20 NO VALOR DE R$ 920,00
ITEM 25 NO VALOR DE R$ 1.160,00
ITEM 26 NO VALOR DE R$ 120,00
TOTAL: R$ 11.180,00 (ONZE MIL CENTO E OITENTA REAIS)
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A
ITEM 13 NO VALOR DE R$ 1.360,00
ITEM 14 NO VALOR DE R$ 510,00
ITEM 15 NO VALOR DE R$ 578,00
ITEM 16 NO VALOR DE R$ 510,00
ITEM 17 NO VALOR DE R$ 408,00
ITEM 18 NO VALOR DE R$ 250,00
ITEM 19 NO VALOR DE R$ 250,00
TOTAL: R$ 3.866,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS).

Campinas, 11 de julho de 2006
BRUNO S. VIANNA

Presidente

RESUMO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
N.2006/21 - Contr.: Saint Gobain Canalização S/A.; Objeto: Tubos de ferro fundido
ductil; Valor: R$ 1.984.257,41. Com base no artigo 25, inciso I da Lei de Licitações.
Após parecer jurídico favorável, o Sr. Diretor Presidente ratifica a contratação.
N.2006/17 - Contr.: Rápido Luxo Campinas Ltda.; Objeto: Vale Transporte
Campinas -Valinhos e Vinhedo; Contrato: 12 meses; Valor: R$ 40.896,00.
Com base no artigo 25, inciso I da Lei de Licitações. Após parecer jurídico
favorável, o Sr. Diretor Presidente ratifica a contratação.
N.2006/18 - Contr.: Viação Rosa dos Ventos Ltda.; Objeto: Vale Transporte
Campinas–Hortolândia/Monte Mor; Contrato: 12 meses; Valor: R$ 47.990,40.
Com base no artigo 25, inciso I da Lei de Licitações. Após parecer jurídico
favorável, o Sr. Diretor Presidente ratifica a contratação.
N.2006/20 - Contr.: Viação Boa Vista Ltda.; Objeto: Vale Transporte Campinas
-Hortolândia; Contrato: 12 meses; Valor: R$ 96.000,00. Com base no artigo
25, inciso I da Lei de Licitações. Após parecer jurídico favorável, o Sr. Diretor
Presidente ratifica a contratação.
N.2006/19 - Contr.: Auto Viação Ouro Verde Ltda.; Objeto: Vale Transporte
Campinas -Sumaré; Contrato: 12 meses; Valor: R$ 68.040,00. Com base no
artigo 25, inciso I da Lei de Licitações. Após parecer jurídico favorável, o Sr.
Diretor Presidente ratifica a contratação.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO E DE RELAÇÕES C/
INVESTIDORES

RESUMO DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão n. 37/06 - Registro de preços: medidor velocimétrico; preço unitário registrado;
Empresa: Actaris Ltda; Objeto: medidor velocimetrico. multijato/unijato DN
25mmx7,0m3/h cl B R$ 195,00/pç; medidor velocimetrico unijato DN 40mmx20,0m3/
h cl C R$ 1.330,00/pç; medidor velocmetrico unijato DN 50mmx30,0m3/h cl C R$
714,00/pç; Ata Registrada: 11/07/2006; Vigência: 12 meses. Empresa: Sappel do
Brasil Ltda; medidor velocimetrico unijato DN 100mm x 100,0m3/h cl. C R$ 1.090,00/
pç; Ata Registrada: 13/07/2006; Vigência: 12 meses.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
Concorrência n. 2005/05 - Objeto: Execução das obras de esgotamento sanitário
da região da Vila Costa e Silva, no município de Campinas, com fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos, e serviços de pré-operação das estações
elevatórias de esgoto, com recursos do FGTS através do programa Pró-Saneamento.
Classificada em primeiro lugar a proposta da Saenge Engenharia de Saneamento
e Edificações Ltda. com o preço total de R$ 4.979.557,28. O julgamento completo
encontra-se na Internet no endereço http//www.sanasa.com.br.

MARCELO DE CASTRO NEGREIROS
Presidente da Comissão de Julgamento

COLSETEC – COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC.
Carta Convite Nº 15/2006 - Protocolo Nº 4770 de 23 de Junho de 2006.

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Colsetec – Comissão de Licitações da Setec, após análise das propostas apresentadas,
julgou vencedora a licitante Corseg Adm e Corretora de Seguros Ltda,
representante da seguradora Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, com a proposta de
R$ 32.063,32, para pagamento em 04 (quatro) parcelas de R$ 8.015,83. O processo
encontra-se com vistas franqueada aos interessados no prazo legal.

Campinas, 14 de julho de 2006
LUÍS AUGUSTO ZANOTTI

Presidente da COLSETEC

COLSTEC – COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC
Concorrência nº 03/2006 – Protocolo nº 0030 de 03 de janeiro de 2006.
Concessão do Estacionamento do Mercado Municipal de Campinas.

AVISO DE INTERPOSIÇÕES DE RECURSO
A SETEC – Serviços Técnicos Gerais, através da COLSETEC – Comissão de
Licitações da Setec, COMUNICA que:
1) A empresa Plataforma 15 Terminais Rodoviários Ltda interpôs recurso
quanto a habilitação das empresas AC Park Estacionamentos Ltda; Millenium
Estacionamentos EPP Ltda; Regional Campinas Administração de
Estacionamentos Ltda; Área Parking Systems Estacionamentos Ltda; Auto
Parque do Brasil Empreendimentos e Serviços Ltda; ABR Serviços Ltda;
Estacionamento do Carmo.
2) A empresa Área Parking Systems Estacionamentos Ltda interpôs recurso
quanto a habilitação da empresa Regional Campinas Administração de
Estacionamentos Ltda.
3) A empresa Regional Campinas Administração de Estacionamento
Ltda interpôs recurso quanto a habilitação das empresas Millenium
Estacionamentos Ltda EPP; Estacionamento do Carmo S/C Ltda; Empresa
Brasileira de Estacionamento Ltda.
O processo encontra-se com vistas franqueada aos interessados para que
apresentem suas Contra-Razões, se assim o desejarem.

Campinas, 14 de julho de 2006
LUÍS AUGUSTO ZANOTTI

Presidente da Colsetec

COORDENADORIA DE COMPRAS
AVISO DE CREDENCIAMENTO

A Câmara Municipal de Campinas, torna público e para conhecimento de quem possa
interessar que realizará credenciamento de empresas administradoras de plano de assistência
farmacêutica e de prestadoras de serviços de assistência médica de natureza clínica,
cirúrgica, hospitalar e ambulatorial, incluindo-se serviços auxiliares de diagnósticos e de
terapia,, na modalidade de mensalidade pré-fixada por usuário. Data limite para
credenciamento: 12/08/2006, no Departamento de Pessoal da Câmara Municipal de
Campinas, Av. Anchieta, 200, Centro, na cidade de Campinas-SP. Regras e
credenciamento: endereço acima, das 12:00 Às 18:00hs. Fone:(19) 3232-8782.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/06

A Câmara Municipal de Campinas, torna público e para conhecimento de quem possa
interessar que fará realizar licitação na modalidade supramencionada do tipo menor
preço, com as seguintes características: Objeto: contratação de empresa prestadora de
serviços especializados de áudio e vídeo, para criação, produção, edição, geração e
veiculação da TV Legislativa, pelo prazo de 12 meses. Sessão Pública de Abertura:
Coordenadoria de compras da Câmara Municipal de Campinas, situada na Av. da Saudade,
1004, Bairro Ponte Preta, na cidade de Campinas-SP, no dia 27 de Julho de 2006, às
15:00 horas. Edital e esclarecimentos: endereço acima, das 12:00 Às 18:00hs.
Fone:(19)3736-1780/Fax: (19)3736-1786.

EDITAL DE EXTRAVIO
C A F MACEDONIO PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ 01.529.693/0001-
77, DECLARA a perda de AIDF nº 001 a 150, não se responsabilizando pelo
uso indevido dos mesmos.

Campinas, 13 de julho de 2006
(13, 14, 15/07)

EDITAL DE EXTRAVIO
RIVAROCK DISCO’S LTDA ME, sita a Rua Lusitana
1498,Centro,Campinas,SP,CNPJ 03.354.239/0001-58, IE 244.651.700.114
COMUNICA o extravio do livro mod. 1-A n.º 01, do livro mod.2-A n.º 01, do
livro mod. 6 n.º 01,do livro mod.7 n.º 01, livro mod 9 n.º 01, das NF serie D-1
de n.º 001 a 250,0 totalmente utilizadas, referentes ao período de 29/09/99 até
30/06/2006, não se responsabilizando pelo uso indevido dos mesmos

Campinas, 12 de julho de 2.006
(13, 14, 15/07)

EDITAL DE EXTRAVIO
MINHAOBRA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, situada à Rua
Dr. Costa Aguiar, 698 - conjunto 405 - centro - Campinas/SP, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.715.321/0001-11, com inscrição municipal nº 113.990-8 comunica
o furto do talão de notas fiscais de prestação de serviços mod. 1, série A, com
numeração de 001 à 050, com 3 vias, cuja confecção foi autorizada pela AIDF
nº 013150, conforme Boletins de Ocorrências nº 117698/2006 de 19/06/2006
e complemento nº 123223/2006 de 22/06/2006.
(14, 15 E 18/07)

EDITAL DE EXTRAVIO
A empresa CREW-SYNCH-PROD. E COM. DE VÍDEO LTDA-ME, CNPJ
56. 738. 024/ 0001 -05 e Inscr. Est. 244. 283. 366. 113, COMUNICA o
extravio das Notas Fiscais da série D-l de nº 001 a 100 em branco, conf.AIDF
nº 127, não se responsabilizando pelo uso indevido das mesmas.
(15, 18, 19/07)


